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2.° SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

Comissão Permanente da Assembleia Popular 

L M no
 6 / 8 7 . 

Determina medidas de clemência 

Lei n.o 7/87 

Altera a composição das moedas de 20,00 MT. 10,00 MT, 
1,00 M T e introduz uma moeda de alumínio do valor de 
50,00 MT 

Conselho de Ministros 

Decreto n • 6/87 

Aprova o regime jurídico da duraçao do trabalho 

Ministérios do Trabalho e das Finanças 

Diploma Ministerial no 23/87 

Aprova o Qualificador de Ocupações Comuns de Técnicos 

Ministerio da Construção e Aguas 

Diploma Ministerial no 24/87 

Altera o preço médio nacional de agua potável 

ASSEMBLEIA POPULAR 

Lei no 6 / 8 7 

de 30 de Janeiro 

A realização das Segundas Eleições Gerais constituiu 
um momento alto de afirmação patriótica, de exercício 
de democracia popular, de consolidação da unidade na-
cional 

Entusiasticamente, do Rovuma ao Maputo, o Povo mo-
çambicano soube escolher com rigor os seus melhores 
representantes, aqueles que têm sabido assumir perma-
nentemente os interesses dos trabalhadores e a defesa 
intransigente das conquistas revolucionarias 

Os êxitos alcançados resultaram de uma correcta mo-
bilização e profundo engajamento de todo o povo, de 
milhares de trabalhadores das estruturas do Partido, do 
Estado, das Organizações Democráticas de Massas, das 
Forças Artnadas de Moçambique (FPLM) e das restantes 

Forças de Defesa e Segurança que, vencendo dificuldades, 
garantiram que a vontade popular se pudesse manifestar 
livremente na consolidação da Independência Nacional 
e da Revolução 

O processo eleitoral culminou na realizaçao da 1 Ses-
são da Assembleia Popular, que teve lugar de 11 a 19 
de Janeiro do corrente ano, na qual o orgão máximo 
do Poder de Estado no nosso Pais procedeu a validação 
das Segundas Eleições Gerais 

Na 1a Sessão da Assembleia Popular foram tomadas 
importantes decisões para a nossa vida e para a construção 
de um futuro melhor As medidas de reabilitaçao econó-
mica tomadas garantirão, embora com sacrifício e trabalho 
árduo, a melhoria das condições de vida do povo As 
medidas dão-nos a perspectiva do desenvolvimento da 
Sociedade de Paz, Progresso e bem-estar em cuja cons 
trução estamos engajados 

Importa, pois, assinalar o engajamento patriotico mani-
festado pelo Povo moçambicano em 1986 com uma medida 
de clemência que, reflectindo as nobres tradições do nosso 
Partido Frelimo e da nossa Revolução, permita aos cida-
dãos que dela beneficiem envolver-se com vigor renovado 
nas tarefas da produção, no processo de reabilitação eco-
nómica 

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea i) do 
artigo 44 e no artigo 51 da Constituição, a Comissão 
Permanente da Assembleia Popular determina 

Artigo 1 - São amnistiados 

1 . Os crimes dolosos dos títulos IV e V do código 
penal puníveis com pena de prisão, com ou sem 
multa 

2 Os crimes culposos de ofensas corporais e de danos 
e as respectivas contravenções causais, excepto os 
cometidas em estado de embriaguês, no exercício 
da condução ou por sua causa 

Art 2 - 1 São perdoados 
a) As penas de prisão ate dois anos, 

b) Um ano de prisão maior aos condenados que te-
nham beneficiado de perdão anterior 

c) Metade da pena aos condenados em prisão maior 
que não tenham beneficiado de anterior perdão 



2 O presente perdão e aplicável a todas as decisões 
mesmo às não transitadas em julgado 

Art 3 - 1 O perdão previsto na presente Lei depende 
da verificação dos seguintes requisitos: 

a) Não agravar a responsabilidade do condenado a 
reincidência ou a sucessão de crimes, nem se 
tratar de delinquentes de difícil correcção, de 
vadios ou equiparados, 

b) Tratar-se de reclusos que, mostrando-se arrepen-
didos, tenham bom comportamento prisional e 
que seja de presumir encontrarem-se regene-
rados, mediante atestado comprovativo passado 
pela direcção dos estabelecimentos prisionais 
onde estejam a cumprir a peba 

2 O perdão acima referido é concedido sob a condição 
resolutiva de o beneficiário não cometer qualquer crime 
doloso dentro dos cinco anos subsequentes à data da sua 
restituição à liberdade, caso em que a pena correspondente 
ao delito superveniente acrescerá à pena perdoada 

Art 4 - 1 O estabelecido na presente Lei não extingue 
a responsabilidade civil emergente dos factos praticados. 

2. A responsabilidade civil poderá ser reclamada por 
iniciativa dos ofendidos mediante simples requerimento 
nos processos pendentes em Tribunal Nestes casos, o pro-
cesso prosseguirá os termos normais do processo crime 
apenas para apreciação do pedido de indemnização que 
for devida 

3 Por iniciativa dos ofendidos os autos de instrução 
preparatória que estejam pendentes prosseguirão os seus 
termos apenas para efeitos de averiguação dos elementos 
de prova, nomeadamente, dos factos, dos agentes, das 
vítimas, dos ofendidos, dos danos morais e materiais, 
devendo, após a instrução final, serem enviados a Tribunal, 
seguindo-se os termos referidos no número anterior 

4 No caso de os autos não fornecerem elementos su-
ficientes, poderão ser solicitadas, promovidas ou realizadas 
diligências necessárias para o efeito 

5 As decisões proferidas nos processos a que se re-
ferem os números anteriores em caso algum constituem 
caso julgado para o efeito de os ofendidos recorrerem aos 
meios civis competentes. 

Art 5 - Os benefícios da presente Lei estendem-se às 
penas que vierem a ser aplicadas em processos pendentes 
à data da sua entrada em vigor 

Art 6 - 1 A presente Lei não abrange as penas de 
prisão por crimes contra a Segurança do Povo e do Estado 
Popular previstos na Lei no 2/79, de 1 de Março 

2 Igualmente não abrange as penas de prisão pela prá-
tica dos crimes previstos nos Decretos-Leis nos 181/74, 
de 2 de Maio, e 16/75, de 13 de Fevereiro, e nas Leis 
nos 4/78, de 23 de Março, 1/79, de 11 de Janeiro, 1/81, 
de 2 de Abril, 5/82, de 9 de Junho e 8/82, de 23 de Junho. 

Art 7 - A presente Lei entra imediatamente em vigor 

Aprovada pela Comissão Permanente da Assembleia 
Popular 

O Presidente da Assembleia Popular, Marcelino dos 
Santos 

Publique-se 

O Pres idente da Repúbl ica , JOAQUIM ALBERTO CHISSANO 

Lei n.o 7/87 
de 30 de Janeiro 

O programa de reabilitação económica a ser implemen-
tado no país a partír de 1987, exige, entre outros medidas, 
o reforço da actual estrutura de moedas correntes, por 
forma a torná-la adequada às necessidades do desenvol-
vimento da economia 

Por outro lado, a necessidade de contenção de despesas 
através da pratica duma politica de autoridade recomenda 
que se reduzam os elevados encargos financeiros que a 
utilização de moedas Correales feitas de cupro-niquel 
acarreta, optando por introduzir moedas com uma liga 
menos dispendiosa 

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos artigos 44 e 51 
da Constituição, a Comissão Permanente da Assembleia 
Popular determina: 

Artigo 1 Passam a circular na República Popular de 
Moçambique moedas de alumínio com valores faciais de 
20 MT, 10 MT e 1 MT, com as seguintes características: 

a) 20 Meticais 
Tema da moeda: Forças Populares de Libertaçao 

de Moçambique 
Figura da frente: Carro de combate. 
Peso 3,8 gramas. 
Diametro: 30 milímetros 
Borda: lisa com seis estrelas de cinco pontas 

gravadas 
Composição liga de alumínio: 

b) 10 Meticais 
Tema da moeda: Indústria. 
Figura da frente: unidade da indústria química. 
Peso 2,9 gramas. 
Diâmetro. 28 milímetros 
Borda serrilhada. 
Composição liga de alumínio, 

c) 1 Metical 
Tema da moeda: Emancipação da mulher 
Figura da frente um soldado e uma camponesa. 
Peso 2,6 gramas. 
Diâmetro 26 milímetros 
Borda lisa 
Composição liga de alumínio 

Art 2. Ê introduzida na estrutura de moedas metálicas 
com curso legal no País, a moeda de alumínio do valor 
de 50 MT com as seguintes características. 

Tema da moeda Aliança Povo-Exército. 
Figura da frente, um soldado e uma camponesa 
Peso: 4,4 gramas 
Diâmetro: 32,5 milímetros 
Borda: serrilhada 
Composição: liga de alumínio 

Art 3. De acordo com o disposto no n * 3 do artigo 7 da 
Lei no 2/80, de 16 de Junho, a moeda em circulação, in-
cluindo a nota de 50 MT, continuará a ter poder liberatório» 
circulando simultaneamente com as novas moedas de liga 
de alumínio agora criadas 

Art. 4. A presente lei entra em vigor em 1 de Fevereiro 
de 1987 

Aprovada pela Comissão Permanente da Assembleia 
Popular. 

O Presidente da Assembleia Popular, Marcelino dos 
Santos. 

Publique-se 

O Pres idente d a Repúbl ica , JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 



CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto no 6 /87 

de 30 de Janeiro 

A organização do funcionamento dos centros de traba-
lho pressupõe a definição de períodos de trabalho e de 
descanso, a fun de possibilitar a plena utilização da capa-
cidade produtiva existente nos centros de trabalho e assegu-
rar o direito dos trabalhadores ao repouso, necessário para 
restaurar as energias físicas e psíquicas despendidas pelo 
trabalho e pelos condicionalismos que o envolvem 

O estabelecimento de critérios uniformes de fixação tios 
referidos períodos, que este decreto define, vai permitir o 
aumento constante do rendimento de trabalho e, por conse-
quência, da produção e da produtividade 

Por outro lado, este mecanismo cria as condições que 
asseguram o correcto aproveitamento da jornada laboral, 
através da melhoria do nível de organização interna e de 
redução das perdas de tempo de trabalho, com beneficio 
para a economia nacional e para a vida dos centros de 
trabalho. 

Nestes termos, ao abrigo do artigo 171 da Lei no 8/85, 
da 14 de Dezembro, o Conselho de Ministros decreta 

Artigo único É aprovado o regime jurídico da duração 
do trabalho, que é parte integrante do presente decreto 

Aprovado pelo Conselho de Ministros 

Publique-se 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo 

Regime jurídico da duração do trabalho 

CAPITULO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 1 

(Âmbito de aplicação) 

O regime jurídico instituído neste diploma é aplicável a 
todas as entidades empregadoras que exerçam a sua activi-
dade no País 

ARTIGO 2 

(Regimes específicos) 

Serão definidos em diploma legal próprio os regimes 
jurídicos de duração do trabalho rural, trabalho doméstico 
e trabalho marítimo, para salvaguardar as diversas modali-
dades impostas designadamente pelas características espe-
cíficas 

CAPITULO II 

Períodos de funcionamento e horários de trabalho 

SECÇÃO I 

Períodos de funcionamento e encerramento 

ARTIGO 3 
(Fixação dos periodos de funcionamento) 

1 O período de funcionamento dos centros de trabalho 
será fixado normalmente entre as quatro horas e trinta mi-
nutos e as vinte horas 

2 Compete ao Ministério do Trabalho, mediante 
pedido fundamentado da entidade empregadora, em arti-
culação com o órgão estatal de tutela, acompanhado de de-
claração de ter sido ouvido o orgão sindical competente, 

autorizar períodos de funcionamento com amplitude su-
perior à dos limites fixados no número anterior, quando os 
centros de trabalho deles careçam, por razões de ordem 
técnica ou económica 

3 Sem prejuízo das autorizações de laboração continua 
já concedidas ao abrigo da legislação anterior, o Ministério 
do Trabalho e o órgão estatal de tutela da respectiva activi-
dade poderão autorizar por despacho conjunto, essa forma 
de laboração, mediante requerimento fundamentado da 
entidade empregadora acompanhado da declaração de ter 
sido ouvido o órgão sindical competente 

ARTIGO 4 

(Periodos de funcionamento) 

1 Entende-se por período de funcionamento o período 
durante o qual os centros de trabalho podem exercer a sua 
actividade 

2. As entidades empregadoras deverão respeitar o regime 
do período de funcionamento na organização dos horários 
de trabalho para os trabalhadores ao seu serviço. 

3 Para os centros de trabalho industriais o período de 
funcionamento será fixado normalmente entre as sete e as 
vinte horas 

ARTIGO 5 

(Periodos de abertura especiais) 

Em casos devidamente justificados pelos interesses do 
consumo público ou outros, os órgãos estatais de tutela da 
respectiva actividade e o Ministério do Trabalho, sob pro-
posta dos Governos Provinciais, poderao autorizar 
que sejam excedidos os limites máximos dos períodos de 
abertura fixados nos horários de trabalho 

ARTIGO 6 

(Encerramento) 

1 Os centros de trabalho devem encerrar ou suspender 
a sua laboração ou funcionamento um dia completo por 
semana, que será normalmente ao domingo e nos dias fe-
riados 

2 Estão isentos da obrigatoriedade referida no número 
anterior os centros de trahalho cuja natureza ou interesse 

público determinem o seu funcionamento ininterrupto a 
prever em despacho conjunto dos dirigentes dos orgãos 
estatais de tutela e do Ministério do Trabalho 

3 As farmácias apenas serão dispensadas do encerra-
mento semanal nas localidades em que o seu número não 
permita uma escala de abertura aprovada pelo Minis-
tério da Saúde 

SECÇÃO II 

Organização dos horários de trabalho 

ARTIGO 7 

(Tipos de horários) 

1 Os horários de trabalho podem ser organizados em 
um período único ou mais períodos de trabalho com fixação 
do início e fim do trabalho, e bem assim dos intervalos e 
dias de descanso ou feriados 

2 Sem prejuízo do disposto nos artigos subsequentes, 
são permitidos os seguintes tipos de horários de trabalho 

a) Fixo e uniforme - definido para todos os traba-
lhadores do centro de trabalho, 

b) Variável e regular - definido apenas com limites 
para início e termo da prestação do trabalho e 
fixação do período de permanência obrigatoria 
e simultânea de todos os trabalhadores abran-
gidos. 



e) Livre - definido pela total liberdade que assiste ao 
trabalhador quanto à fixaçao dos seus tempos 
de trabalho ou em que essa fixação resulte do 
modo de prestação do trabalho; 

d) Continuo - definido para a prestação do trabalho 
ininterrupto, salvo o período de repouso que 
inclui como tempo de serviço 

3. É permitida a conjugação simultânea dos horários 
previstos no número anterior para o mesmo centro de tra-
balho 

ARTIGO 8 

(Fixação dos horários de trabalho) 

1 Compete ao Ministério do Trabalho, sob proposta dos 
órgãos estatais de tutela, fixar os horários de trabalho do 
do sector respectivo, dentro dos condicionalismos legais. 

2 Na organização dos horários de trabalho as entidades 
empregadoras deverão facilitar aos trabalhadoras ao seu 
serviço a frequência de cursos escolares, em especial os de 
formação técnica ou profissional. 

3. As entidades empregadoras deverão adoptar para os 
trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida, horá-
rios de trabalho que se revelem mais adequados às limita-
ções que a redução de capacidade implique. 

4. A fixação de horários de trabalha individuai ou colec-
tivo, no centro de trabalho deverá tomar em consideração 
as exigências do processo de produção ou a natureza dos 
serviços que se prestam e os fins a que se destinam. 

Artigo 9 

(Isençao do horário de trabalho) 

1 Por isenção de horário entende-se toda a prestação 
de trabalho sem fixação das horas de inicio e fim do período 
de trabalho, pressupondo-se sempre que o número de horas 
é superior às do horário normal. 

2. Poderão ser isentos de horário de trabalho com a con-
cordância do órgão sindical competente e mediante autori-

zação do órgão estatal de tutela, os trabalhadores que exer-
çam. 

a) Cargos de chefia e direcção, de confiança ou dé 
fiscalização: 

b) Funções cuja natureza especifica justifique a pres-
tação de trabalho em tal regime. 

3. Os trabalhadores isentos de horário de trabalho com 
excepção dos que exerçam cargos de chefia ou direcção, 
têm direito a uma remuneração adicional 

4. A isenção do horário de trabalho não prejudica o 
direito ao descanso semanal e aos feriados nacionais. 

ARTIGO 10 

(Mapas ds horário ds trabalho) 

1. Em todos os centros de trabalho deve ser afixado em 
lugar bem visível o mapa de horário de trahalho, elabora-
do de harmonia com as disposições legais e com os instru-
mentos de regulamentação colectiva de trabalho aplicáveis. 

2 Dos mapas deve constar o inicio e o termo do período 
de funcionamento, e o dia de encerramento semanal fixado. 

3 Os centros de trabalho cuja actividade as organiza por 
turnos deverão ter um registo separado dos trabalhadores 
incluídos em cada turno 

CAPTULO III 

Remuneraçao do trabalho excepcional, extraordinario 
e nocturno 

ARTIGO 11 

(Remuneraçao do trabalho excepcional) 

1. O trabalho excepcional prestado nos termos da Lei do 
Trabalho será remunerado com uma importância corres-
pondente à tarifa horária da escala, acrescida de cem por 
cento desta. 

2 Quando a prestação de trabalho excepcional se efec-
tue em condições anormais, deverá ser acrescida à impor-
tância referida no número anterior a tarifa horária corres-
pondente às condições anormais existentes no posto de 
trabalho 

ARTIGO 12 

(Remuneraçao do trabalho extraordinàrio) 

1. A remuneração do trabalho extraordinário não será 
superior a cinquenta por cento da tarifa horária da 
escala. 

2 Sendo o trabalho extraordinário prestado em condições 
anormais de trabalho, a remuneração referida no número 
anterior deverá ser acrescida da quantia correspondente 
às condições existentes no posto de trabalho. 

3. E vedada a remuneração do trabalho extraordinário 
aos trabalhadores que exerçam cargos de direcção, e de 
chefia, quando estes não estejam directamente ligados à 
produção. 

ARTIGO 13 

(Remuneraçao do trabalho nocturno) 

1. A remuneração do trabalho nocturno será superior, 
por cada hora de trabalho prestado, em vinte e cinco por 
cento da tarifa horária da escala de acordo com o tipo de 
ocupação profissional em que o trabalhador esteja incluido. 

2. A remuneração adicional referida no número anterior 
abrange as trabalhadores que, pela natureza das suas fun-
ções e das exigências do posto de trabalho, tenham que 
efectuar trabalho nocturno. 

3. Aos trabalhadores que exerçam a sua actividade em 
regime de turnos e que realizam um mínimo de trinta por 
cento de trabalho efectivo nocturno será atribuída a quan-
tia correspondente a quinze por cento da tarifa da escala. 

4. Não e permitido o pagamento adicional pela prestado 
de trabalho nocturno aos trabalhadores que exerçam caxxx 
de chefia e direcção, salvo quando estes estejam ligados 
directamente à produção em tarefas simultâneas Ide execução 
e direcção. 
ARTIGO 14 

(Cálcuio do pagamento adicional por trabalho nocturno) 

Pára a determinação da quantia mensal que o trabalha-
dor deve receber pela prestação de trabalho nocturno, mul-
tiplica-se o número de horas prestadas pelo valor corres-
pondente a vinte e cinco por cento da tarifa horária. 

CAPITULO IV 

Disposições transitórias e finais 

ARTIGO 15 

(Registo ds trabalho excepcional e extraordinário) 

1. O trabalho extraordinário e excepcional registar-se-á 
em triplicado nos modelos em anexo ao presente diploma. 

2. Um exemplar dos modelos referidos no número ante-
rior deve ser enviado ao órgao estatal de tutela do centro 
de trabalho e outro à Direcção Provincial do Trabalho até 
ao dia 15 do mês posterior ao da prestação do trabalho. 



Artigo 16 

(Disposição transitória) 

Os horários de trabalho aprovados ou autorizados ao 
abrigo de legislação anterior, continuarão em vigor em tudo 
o que não for expressamente contrário ao disposto neste 
diploma 

ARTIGO 17 

(Fiscalização e sanções) 

1. A fiscalização do cumprimento das disposições deste 
diploma será exercida pela inspecção tio trabalho 

2. As entidades empregadoras que infrijam o preceitua-
do neste diploma serão punidas com multa de 2000,00 MT 
por cada trabalhador em relação ao qual se verificar a 
infracção. 

3 As infracções aos preceitos que regulam as condições 
e a remuneração da prestação do trabalho extraordinário 
excepcional serão punidas com dobro das multas pre-
vistas no número anterior 

4. As infracções às disposições reguladoras do trabalho 
le menores e do trabalho de mulheres serão punidas com 
nulta de 5000,00 MT por cada trabalhador em relação ao 

qual se verifique a transgressão. 
5. As infracções às disposições que regulam o período 

de funcionamento ou que determinam o encerramento ou 
suspensão da laboração serão punidas com metade das 
multas previstas no n ° 2, senão afectar os trabalhadores, 
e nos termos daquele número, se houver trabalhadores afec-
tados. 

6 Se forem impostas dificuldades a contagem ou identifi-
cação dos trabalhadores, presume-se que a infracção se 
verificou em relação a todos os trabalhadores que normal-
mente prestam serviço no local onde a mesma se verificou 

ARTIGO 18 

(Sanções especiais) 

1 A falta de aprovação e de afixação dos mapas de 
horários de trabalho, ou o não envio das suas copias a 
Direcção Provincial do Trabalho, será punida com multa 
calculada nos termos seguintes 

a) 10 000,00 MT se o numero de trabalhadores nor-
malmente ao serviço não exceder a 50, 

b) 30 000,00 MT se forem de 51 a 500 trabalhadores, 
c) 50 000,00 MT se forem mais de 500 trabalhadores 

2 A reincidência será punida com o dobro das multas 
previstas no numero anterior 

3 Os limites fixados no artigo 17 e no n ° 1 deste artigo, 
serão elevados para o dobro sempre que o infractor use de 
coação sobre os trabalhadores, falsificação, simulação ou 
outro meio fraudulento 

ARTIGO 19 

(Resolução do duvidas) 

As duvidas surgidas na aplicação do presente diploma 
serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho 

ARTIGO 20 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor a partir de 1 de 
Janeiro de 1987 







MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DAS FINANÇAS 

Diploma Ministerial no 23/87 
da 30 de Janeiro 

A aplicação do principio de distribuição «de cada um 
segundo as suas capacidades, a cada um segundo o seu 
trabalho» exige que se definam critérios uniformes e ob-
jectivos no que respeita as designações profissionais, aos 
conteúdos de trabalho e aos requisitos de qualificação para 
as diferentes ocupações profissionais técnicas existentes na 
economia nacional 
Considerando que o Diploma Ministerial n.° 76/85, de 

25 de Dezembro, definiu já o Qualificador de Ocupações 
Comuns de Operários e Empregados, importa agora definir 
o Qualificador de Ocupações Comuns de Técnicos, como 
forma de garantir a correcta aplicação do sistema salarial, 
estimular a formação dos trabalhadores e valorizar a sua 
experiência profissional 

Assim, os Ministros do Trabalho e das Finanças, deter-
minam 

Artigo 1 E aprovado o Qualificador de Ocupações Co-
muns de Técnicos, anexo ao presente diploma ministerial, 
de que constitui parte integrante 

Art 2 O Qualificador de Ocupações Comuns de Téc-
nicos será implementado nos centros de trabalho, conjun-
tamente com o de Ocupações Comuns de Operários e Em-
pregados e o de Ocupações Próprias 

Art 3 As duvidas que surjam na aplicação do presente 
diploma serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho. 

Art 4 O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Maputo, 22 de Janeiro de 1987 - O Ministro do Traba-
lho, Aguiar Jonassane Reginaldo Real Mazula - O Minis-
tro das Finanças, Abdul Magid Osman. 

Qualificador de Ocupacoes Comuns de Técnicos 

AGRUPAMENTO DAS OCUPAÇÕES PROFISSIONAIS 
POR GRUPOS DE COMPLEXIDADE VIII 

Auxiliar de programação 
Desenhador «C» 
Técnico auxiliar de documentação «B» 
Técnico auxiliar de laboratório «B» 
Técnico de extinção e prevenção de incêndios «B» 

IX 
Desenhador «B» 
Desenhador mecânico «C» 
Medidor orçamentista «C» 
Normador de trabalho «B» 
Técnico auxiliar de documentação «A» 
Técnico auxiliar de laboratório «A» 
Técnico de extinção e prevenção de incêndios «A» 

X 
Desenhador «A» 
Desenhador mecânico «B» 
Guarda-livros 
Medidor orçamentista «B» 
Normador de trabalho «A» 
Técnico de aprovisionamento «C» 
Técnico de documentado 
Técnico de recursos humanos «C» 
Tradutor «B» 

XI 

Assistente tecnico de organizaçao do trabalho e salários «B» 
Assistente tecnico de planificacão «B» 
Contabilista «C» 
Desenhador mecânico «A» 
Medidor orçamentista «A» 
Técnico de aprovisionamento «B» 
Técnico de estatística «B» 
Técnico de laboratório «B» 
Técnico de recursos humanos «B» 
Tradutor «A» XII 

Contabilista «B» 
Intérprete 
Programador de computador «C» 

Técnico de aprovisionamento «A» 
Técnico de electrotecnia «C» 
Técnico de manutenção «C» 
Técnico de mecânica «C» 
Técnico de recursos humanos «A» 
Técnico de secretariado 
Técnico projectista XIII 

Assistente técnico de organizaçao do trabalho e salários «A» 
Assistente técnico de planificação «A» 
Contabilista «A» 
Programador de computador «B» 
Técnico de electrotecnia «B» 
Técnico de estatística «A» 
Técnico de laboratorio «A» 
Técnico de manutenção «B» 
Técnico de mecânica «B» 

X I V 

Auditor «C» 
Economista «C» 
Estaticista «C» 
Jurista «C» 
Programador de computador «A» 
Técnica de electrotecnia «A» 
Técnico de manutencao «A» 
Técnico de mecanica «A» 
Técnico de organisacao do trabalho e salários «O» 
Técnico de planificacao «C» 

XV 

Auditor «B» 
Analista de laboratório «C» 
Analista de sistemas «C» 
Economista «B» 
Engenheiro electrotécnico «C» 
Engenheiro mecânico «C» 
Estatícista «B» 
Jurista «B» 
Técnico de organização do trabalho e salários «B» 
Técnico de planificação «B» 

XVI 

Analista de laboratório «B» 
Analista de sistemas «B» 
Engenheiro electrotécnico «B» 
Engenheiro mecânico «B» 



XVII 

Auditor «A» 
Analista de sistemas «A» 

Economista «A» 
Estaticista «A» 
Jurista «A» 
Técnico de organização do trabalho e salános «A» 
Técnico de planificação «A» 

XVIII 

Analista de laboratorio «A» 
Engenheiro electrotécnico «A» 
Engenheiro mecânico «A» 

GRUPO VIU 

Desenhador «C» 

Conteúdo de trabalho 

Executa planos, alçados, perspectivas de mapas, gráficos 
e outros esboços e especificações técnicas, utilizando ma-
terial e equipamentos adequados, desenha e copia plantas, 
elevações, secções, cortes, vistas e outros, procede à amplica-
cão ou redução de desenhos, traça linhas e letras, aplica 

as normas convencionais nos trabalhos que realiza, calcula 
volumes e superfícies em trabalhos simples relacionados com 
a actividade, determina a quantidade de elementos ou ma-
teriais em trabalhos específicos, sob supervisão de técnico 
mais qualificado realiza tarefas de maior complexidade, 
aplica princípios de organização do trabalho relacionados 

com a actividade realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9 • classe industrial e satisfazer os requi-
sitos de conhecimentos e aptidões comprovados através 
de provas de avaliação 

GRUPO DC 

Desenhador «B» 

Conteúdo de trabalho 

Executa planos, alçados, cortes, perspectivas, mapas, 
gráficos e cartas de média e baixa complexidade, segundo 

esboços e especificações técnicas, interpreta gráficos e espe-
cificações técnicas relacionadas com a actividade e aplica 
sistemas de representação gráfica, executa projecções orto-
gonais e outros de acordo com as técnicas de representação, 
utilizando material e equipamento adequado, organiza os 
desenhos e o conteúdo dos planos da sua actividade a par-
tir de indicações gerais ou esquemas pré-concebidos, orga-
niza a elaboração da documentação de projectos de acordo 
com as normas estabelecidas, procede a cálculos de super-
fícies e volumes de medidas funcionais, escreve títulos de 
obras e legendas, con letra desenhada a mão, escantilhão 
ou por outro processo, verifica se o trabalho está de acordo 

com as especificações técnicas recebidas, sob supervisão 
do técnico mais qualificado realiza tarefas de maior com-
plexidade. aplica princípios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade, realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9a classe industrial e no mínimo cinco 
anos de experiência como desenhador «C e satisfazer os 
requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados atra-
vés de prova de avaliação 

GRUPO X 

Desenhador «A» 

Conteúdo de trabalho 

Executa planos, alçados, cortes, perspectivas, mapas, 
cartas, gráficos e outros traçados de grande, média e baixa 
complexidade, segundo esboços e especificações técnicas 
utilizando material e equipamento adequado, examina e 
interpreta qualquer tipo de esboços, esquemas e especifi-
cações técnicas elaboradas por técnicos mais qualifica-
dos, calcula dimensões, superfícies, volumes e outros fac-
tores, afim de completar os elementos recebidos, relaciona 
as dimensões dos diferentes elementos da obra a efectuar 
e consulta se necessário, o autor do projecto tendo em 
vista a introdução de alterações ou ajustamentos convenien-
tes, aplica as normas e a simbologia adequada ao tipo de 
trabalho a realizar, procede a colocações com a precisão 

recessária, vinca com lápis, tinta da china ou outro mate-
rial, as linhas definitivas do desenho, obedecendo as 

espessuras convencionalmente determinadas, orienta e coor-
dena o trabalho dos técnicos de menor qualificação, aplica 
princípios de organização do trabalho relacionados com 
a actividade, realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9 a classe industrial e no mínimo cinco 
anos de experiência como desenhador «B» e satisfazer os 
requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados atra-
vés de provas de avaliação 

GRUPO IX 

Desenhador mecânico «C» 

Conteúdo de trabalho 

Executa desenhos de parte de máquinas e motores de 
baixa complexidade e de outros equipamentos mecânicos, 
através de esboços e especificações técnicas, utilizando ma-
terial e equipamento adequado, procede a copias de dese-
nhos, aplica a simbologia normalizada de representação 
gráfica em vigor em desenhos mecânicos executa modi-
ficações e efectua cálculos necessários de acordo com a 
natureza do projecto, aplica normas de codificação, selec-
ção, ajustes e tolerâncias, sob supervisão do técnico mais 
qualificado realiza outras tarefas de maior complexidade, 
aplica princípios de organização do trabalho relacionados 

com a actividade, realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requis tos de qualificação 

Deve possuir a 9a classe industrial e satisfazer os requi-
sitos de conhecimentos e aptidões comprovados através 
de provas de avaliação 

GRUPO X 

Desenhador mecânico «B» 

Conteúdo de trabalho 

Executa desenhos e planos técnicos de máquinas e mo-
tores de média c baixa complexidade e de outros equipa-
mentos mecânicos, através de esboços, especificações téc-
nicas, utilizando material e equipamento adequado, ela-
bora projectos a partir de equipamentos partes físicas ou 
estudos, efectua cálculos de média complexidade de resis-
tência de materiais e outros, aplica metodologias de codi-



ficação, selecção, ajustes e tolerâncias; realiza desenhos 
e planos técnicos de pecas, equipamentos, ferramentas, 
dispositivos, moldes para fundição e outros para a indús-
tria mecânica a partir de esboços ou especificações técni-
cas; participa em estudos e projecções mecânicas de sim-
ples complexidade quando designado; sob supervisão do 
técnico mais qualificado realiza tarefas de maior com-
plexidade, aplica princípios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade; realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9." classe industrial e no mínimo cinco 
anos de experiência como desenhador mecânico «C e 
satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação. 

GRUPO XI 

Desenhador mecânico «A» 

Conteúdo de trabalho 

Executa desenhos e planos técnicos de máquinas e mo-
tores de grande, média e baixa complexidade e de outros 
equipamentos mecânicos, através de esboços e especifica-
ções técnicas, utilizando material e equipamento adequado, 

elabora esboços dimensionados de qualquer complexidade, 
concebe, projecta e orienta a execução de desenhos, de 
planos de ferramentas, máquinas, motores, barcos, meca-
nismos de transmissão e suspensão, bombas hidráulicas, 
material circulante e outros; domina e aplica no seu tra-
balho normas de soldadura e selecções de materiais; aplica 
metodologias de codificação, selecção, ajustes e tolerâncias, 
efectua cálculos de resistência de materiais e peso; avalia 
sob supervisão a possibilidade tecnológica de elaboração 
de custos mais acessíveis de forma a obter projectos mais 
económicos, cálculos de orçamentos e adaptação de pro-
jectos a situações concretas; orienta e coordena a activi-
dade dos técnicos de menor qualificação; aplica princípios 
de organização do trabalho relacionados com a actividade, 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade simi-
lares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9 • classe industrial e no mínimo cinco 
anos de experiência como desenhador mecânico «B» e sa-
tisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação. 

GRUPO XII 

Técnico de manutenção «C» 

Conteúdo de trabalho 

Realiza pequenas reparações e substituições de peças e 
partes dos equipamentos; procede á interpretação de espe-
cificações técnicas dos equipamentos existentes no centro 
de trabalho, localiza eventuais avarias através de apare-
lhos de ensaios; vigia o surgimento de avarias repetidas 
com vista a acções de manutenção preventiva; desmonta 

e monta o equipamento que presta assistência de acordo 
com as especificações do fabricante; participa na análise 
da solução de grandes avarias; preenche mapas de ocor-
rências; zela pelo cumprimento das normas de prevenção 
e segurança no trabalho; participa em trabalhos de insta-
lação e montagem de equipamentos; sob supervisão do 
técnico mais qualificado realiza tarefas de maior com-

plexidade; aplica princípios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade, realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio industrial ou a 9a classe 
industrial e no mínimo dez anos de experiência na activi-
dade e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões 
comprovados através de provas de ávaliação 

GRUPO XIII 

Técnico de manutenção «B» 

Conteúdo de trabalho 

Elabora planos de manutenção e de reparação geral dos 
equipamentos; procede à interpretação de especificações 
técnicas dos equipamentos existentes no centro de traba-
lho; efectua esquemas de montagem dos equipamentos e 
verifica o seu grau de cumprimento; controla o cumpri-
mento dos planos operativos; executa ajustes e reparações 
de média e baixa complexidade de acordo com as especi-
ficações, do fabricante, executa ensaios de manutenção 
preventiva; procede ao registo e controlo das peças de 
reposição e dos materiais de consumo utilizados no sector 
preenche mapas de avarias e ocorrências para efeitos de 
estatísticas; participa em trabalhos de instalação, monta-
gem e ampliação; analisa e executa ensaios destinados à 
detecção e localização de avarias; executa testes de acei-
tação de equipamento e instalações, executa reparações 
e calibração de equipamentos, sob supervisão do técnico 
mais qualificado realiza tarefas de maior complexidade, 
aplica principios de organização do trabalho relacionado» 
com a actividade; orienta e coordena o trabalho dos téc-
nicos de menor qualificação, realiza outras tarefas de natu-
reza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio industrial e no mínimo 
cinco anos de experiência como técnico de manutenção «C 
e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XIV 

Técnico de manutenção «A» 

Conteúdo de trabalho 

Concebe, projecta e analisa planos anuais de manuten-
ção geral e de reparação dos equipamentos ao nível do 
centro de trabalho, procede á interpretação de qualquer 
Upo de equipamento existente no centro de trabalho; pro-
põe e efectua o controlo das distintas actividades de ma-
nutenção e reparações a executar; realiza ensaios destina-
dos à detecção p localização de avarias; executa ajustes 
e reparações de grande, média e baixa complexidade de 
acordo com as especificações do fabricante; executa ensaios 
de funcionamento do equipamento; comprova e controla 
o rendimento dos equipamentos de acordo com a meto-
dologia estabelecida superiormente, analisa tecnicamente 
os registos de controlo das peças de reposição e dos ma-
teriais de consumo utilizados no sector através de mapas 
elaborados para o efeito; controla os planos anuais, tri-
mestrais e mensais de manutenção preventiva do sector e 
informa-os superiormente; realiza estudos sobre o compor-
tamento do equipamento de acordo com a tecnologia esta-
belecida, seus ciclos e estruturas; procede ao controlo de 
utilização e do estado técnico dos equipamentos; orienta, 



coordena e supervisa a execução do trabalho dos técnicos 
de menor qualificação, aplica princípios de organização 
do trabalho relacionados com a actividade, realiza outras 
tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio industria! e no mínimo cinco 
anos de experiência como técnico de manutenção «B» e 
satisfazer os requisitos dc conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Técruco de mecânica «C» 

Conteúdo de trabalho 

Participa na concepção e execução de elaboração de 
estudos prév os, anteprojectos e projectos para a fabricação, 
construção, montagem, funcionamento e reparação de ins-
talações e equipamentos mecânicos que não requeiram 
técnicas avançadas, estuda as condições de funcionamento 
requeridas para as instalações dos mesmos, consulta téc-
nicos mais qualificados sempre que a natureza do trabalho 
assim o requeira procede ao controlo e verificação para 

se assegurar que esta conforme as suas especificações e de 
acordo com as normas de segurança, prepara e analisa os 
planos de funcionamento, manutenção e reparação de ins-
talações, sob supervisão do técnico mais qualificado rea-
liza tarefas de maior complexidade, aplica princípios de 
organização do trabalho relacionados com a actividade, 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso medio de mecanica ou a 9a classe 
industrial e no mínimo dez anos de experiência na activi-

dade e satisfazer os requisitos de conhecimentos e apti-
dões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XIII 

Técnico de mecânica «B» 

Conteúdo de trabalho 

Efectua e assiste a elaboração de estudos prévios, ante-
projectos e projectos para a fabricação, construção, mon-

sagem, funcionamento e reparação de instalações e equipa-
mentos mecânicos de media e baixa complexidade, estuda 
as condições de funcionamento requeridas para as instala-
ções e equipamentos accionados mecanicamente tais como 
instalações de equipamento e refrigeração, geradores de 
instalações de vapor motores e outros, emite pareceres 
sobre a sua especialidade, participa na elaboração de 

esquemas e desenhos de base e especificações indicando 
os materiais a utilizar, estima os custos de materiais e de 
força do trabalho bem como outros de fabricação, de 
montagem, de funcionamento, de conservação e de repara-
ção, assiste à montagem conservação e reparação de insta-
lações e equipamentos mecânicos, orienta e coordena o tra-
balho dos técnicos de menor qualificação, sob supervisão 
do técnico mais qualificado realiza tarefas de maior com-
plexidade, aplica princípios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade, realiza outras tarefas de na-
tureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso medio de mecânica e no mínimo 
cinco anos de experiência como técnico de mecânica «C» 

e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XIV 

Técruco de mecânica «A» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda, concebe e assiste a elaboração de estudos pré-
vios, anteprojectos e projectos para a fabricação, cons-
trução, montagem, funcionamento e reparação de insta-
lações e equipamentos mecânicos de grande, média e baixa 
complexidade, estuda as condições de funcionamento re-
queridas para as instalações e equipamentos accionados 
mecanicamente tais como pontes rolantes, pórticos, má-
quinas-ferramentas, instalações de aquecimento, refrigera-
ção e outros, efectua estudos de implantação de equi-
pamentos e movimentação, emite pareceres sobre a especia-
lidade, prepara esquemas e desenhos de base e as especi-
ficações indicando inclusivamente os materiais a utilizar, 

promove cursos de formação e colabora na elaboração dos 
respectivos programas, procede a estudos de investigação 

para os quais seja suficiente a formação adquirida, orienta, 
coordena e supervisa o trabalho dos técnicos de menor 
qual ficação, aplica princípios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade, realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similiares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de mecânica e no minimo 
cinco anos de experiência como técnico de mecânica «B» 
e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XV 

Engenheiro mecânico «C» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda, concebe e estabelece diversos tipos de projectos 
de instalações e de equipamento mecânico dc baixa com-
plexidade, participa em estudos de projectos de grande 
e média complexidade, prepara o seu fabrico, montagem, 
funcionamento, manutenção e conservação, efectua inves-
tigações acerca de equipamentos accionados mecanica-
mente, participa na preparação dos planos de execução, 
calcula os custos da força de trabalho e dos materiais a 
utilizar nos diversos tipos de projectos, assim como des-
pesas de fabrico, montagem, funcionamento, manutenção 

e reparação de instalações e equipamentos mecânicos 
consulta técnicos de maior qualificação sempre que a na-
tureza do trabalho o requeira, sob supervisão do técnico 
de maior qualificação realiza tarefas de ma«or complexi-
dade, aplica princípios de organização dò trabalho relacio-
nados com a actividade, realiza outras tarefas de natureza 
e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de engenharia mecânica 
e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XVI 

Engenheiro mecânico «B» 

Contendo de trabalho 

Estuda, concebe e estabelece diversos tipos de projectos 
de instalações e de equ pamento mecânico de média e 
baixa complexidade, prepara o seu fabrico, montagem, 
funcionamento, manutenção, conservação, efectua investi-



gações acerca de instalações de equipamentos accionado» 
mecanicamente, prepara planos de execução, indicando os 
materiais a utilizar e métodos de fabrico, montagem, fun-
cionamento, manutenção e reparação; consulta especialistas 
de outras especialidades acerca de questões relacionadas 
com o seu trabalho, calcula o custo da força de trabalho e 
dos materiais a utilizar assim como outras despesas de fa-
brico, montagem, funcionamento, manutenção e reparação 
de instalações e equipamentos mecânicos; colabora na elabo-
ração de programas de cursos de formação; pode dedicar-se 
a um campo específico da actividade; sob supervisão do 
técnico mais qualificado realiza tarefas de maior complexi-
dade, orienta e coordena o trabalho dos técnicos de menor 
qualificação; aplica princípios de organização 4o trabalho 
relacionados com a actividade, realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares. 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de engenharia mecânica 
c no mínimo cinco anos de experiência como engenheiro 
mecânico «C» e satisfazer os requisitos de conhecimentos 
c aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XVIII 

Engenheiro mecânico «A» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda, concebe e estabelece diversos tipos de projectos 
de instalações e de equipamento mecânico de grande, mé-
dia e baixa complexidade; prepara o seu fabrico, monta-
gem, funcionamento, manutenção e conservação; efectua 
investigações acerca de instalações e equipamentos accio-
nados mecanicamente, prepara planos de execução indi-
cando os materiais a utilizar e métodos de fabrico, mon-
tagem, funcionamento, manutenção e reparação, consulta 
especialistas de outras especialidades acerca de questões 
relacionadas com o seu trabalho; calcula o custo da força 
de trabalho e dos materiais a utilizar, assim como outras 
despesas de fabrico, montagem, manutenção e reparação 
de instalações e equipamentos mecânicos; pode dedicar-se 
a um campo específico da actividade; orienta, coordena 
e supervisa o trabalho dos técnicos de menor qualificação, 
aplica princípios de organização do trabalho relacionados 
com a actividade, realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de engenharia mecânica 
e no mínimo cinco anos de experiência como engenheiro 
mecânico «B» e satisfazer os requisitos de conhecimentos 
e aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Técnico de electrotecnia «C» 

Conteúdo de trabalho 

Participa na concepção e execução dc elaboração de 
estudos prévios, anteprojectos e projectos à fabricação, 
construção, montagem, funcionamento e reparação de ins-
talações eléctricas que não requeiram técnicas avançadas, 
realiza planos de instalação e reparação de simples com-
plexidade ao nível do centro de trabalho, executa ensaios 
com vista à detecção e localização de avarias, controla 
a eficiência da instalação de acordo com as recomendações 
técnicas exigidas, dá pareceres sobre a sua especialidade, 
prepara, orienta e analisa planos de funcionamento, ma-

nutenção e reparação de instalações de força motriz; sob 
supervisão do técnico mais qualificado realiza tarefas de 
maior complexidade; aplica princípios de organização do 
trabalho relacionados com a actividade, realiza outras ta-
refas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de electrotecnia ou a 
9 • classe industrial e no mínimo dez anos de experiência 
na actividade e satisfazer os requisitos de conhecimentos 
e aptidões comprovados através de provas de avaliação. 

GRUPO XIII 

Técnico de electrotecnia «B» 

Conteúdo de trabalho 

Efectua e assiste à elaboração de estudos prévios, ante-
projectos e projectos, para a fabricação, construção, mon-
tagem, funcionamento e reparação de instalações e equi-
pamentos eléctricos e electrónicos de média e baixa com-
plexidade, efectua o controlo das actividades de monta-
gem, manutenção e reparação, analisa as condições de 
funcionamento de acordo com as recomendações exigidas; 
participa na concepção e elabora planos de instalações 
eléctricas, dá pareceres da sua especialidade; realiza ensaios 
com vista á detecção de avarias e procede â sua reparação; 
participa na elaboração de esquemas de base indicando 
os materiais a utilizar, estima os custos de matérias-primas, 
montagem, funcionamento, conservação e de reparação; 
assiste à montagem, manutenção e reparação de aparelha-
gem eléctrica; orienta e coordena o trabalho dos técnicos 
de menor qualificação, sob supervisão do técnico mais 
qualificado reáliza tarefas de maior complexidade, aplica 
princípios de organização do trabalho relacionados com 
a actividade, realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de electrotecnia e no mí-
nimo cinco anos de experiência como técnico de electro-
tecnia «C» e satisfazer os requisitos de conhecimentos e 
aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XIV 

Técnico de electrotecnia «A» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda, concebe e assiste â elaboração de estudos pré-
vios, anteprojectos e projectos, para a fabricação, constru-
ção, funcionamento e reparação de instalações eléctricas 
e electrónicas de grande, média e baixa complexidade; 
estuda as condições de funcionamento de acordo com as 
recomendações exigidas, prepara e superintende a cons-
trução, montagem, funcionamento, manutenção e repara-
ção de equipamentos eléctricos; efectua estudos de implan-
tação de equipamento, dá pareceres da sua especialidade; 
prepara esquemas indicando os materiais a utilizar bem 
como os custos de realização de obras, promove cursos 
de formação profissional e participa na elaboração dos 
respectivos programas, procede a investigações para as 
quais seja suficiente a formação adquirida; orienta, coor-

dena e supervisa o trabalho dos técnicos de menor quali-
ficação, aplica princípios de organização do trabalho rela-
cionados com a actividade; realiza outras tarefas de natu-
reza e complexidade similares 



Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de electrotecnia e no mínimo 
cinco anos de experiência como técnico de electrotecnia «B» 
e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XV 

Engenheiro electrotécnico «C» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda, concebe e efectua diversos tipos de investigações 
acerca de instalações e de equipamentos eléctricos, elec-
trónicos, distribuição de energia e aparelhos eléctricos de 
uso industrial de simples complexidade, ocupa-se de con-
juntos eléctricos, instalações de automatização, electrónicas 
destinadas a uso da ínformática, medicina e outros parti-
cipa na preparação e elaboração dos planos de execução, 
procede ao cálculo de custos da força de trabalho e dos 
mater ais a utilizar nos diversos tipos de projectos, assim 
como despesas de fabrico montagem, funcionamento, ma-
nutenção e reparação de instalações e equipamentos eléc-
tricos, sob supervisão dos técnicos mais qualificados rea-
liza tarefas de maior complexidade orienta e coordena 
trabalho dos técnicos de menor qual ficação, aplica prin-

cípios de organização de trabalho relacionados com a acti-
vidade, realiza outras tarefas de natureza e complexidade 
similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de engenharia electrotéc-
nica e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões 
comprovados atraves de provas de avaliação 

GRUPO XVI 

Engenheiro electrotécnico «B» 

Conteúdo do trabalho 

Estuda, concebe e efectua investigações de diversos tipos 
de projectos de instalações e de equipamentos eléctricos 
de média e baixa complexidade, prepara o seu fabrico, 
montagem, funcionamento, manutenção e conservação, 
estabelece planos de execução indicando os materiais a 
utilizar e os métodos de fabrico montagem funcionamento, 

manutenção e reparação, calcula o custo da força de tra-
balho e dos materia s a utilizar assim como outras des-
pesas de fabrico montagem, funcionamento e outros, 
colabora na elaboração de programas de curso de forma-
ção profissional ocupa-se de instalações e de sistemas 
de produção, transporte e distribuição de energia eléctrica, 
tais como centrais electricas, redes de transporte e de 
distribuição subestações complexos industriais, ilumina-
ção e força motriz para grandes imóveis, sob supervisão 
do técnico mais qualificado realiza tarefas de maior com-
plexidade, orienta e coordena o trabalho dos técnicos de 
menor qualificação aplica principios de organização do 
trabalho relacionados com a actividade realiza tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de engenharia electrotec-
nica e no mínimo cinco anos de experiência como enge-
nheiro electrotécnico «C» e satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 
de avaliação 

GRUPO XVIII 

Engenheiro electrotécnico «A» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda, concebe e efectua investigações de diversos tipos 
de instalações eléctricas e equipamento de industria elec-

trica e electronica de grande, média e baixa complexidade, 
efectua» concebe e estabelece planos de execução indi-
cando os materiais a utilizar e os métodos de fabrico, 
calcula o custo da força de trabalho e dos materiais, assim 
como outras despesas de fabrico, montagem, funciona-
mento, manutenção e reparação, superintende a monta-
gem, manutenção e reparação de aparelhagem eléctrica 
e electronica e certifica-se de que o trabalho concluído 
corresponde as especificações técnicas e as normas de segu-
rança estabelecidas, dá pareceres da sua especialidade 
orienta, coordena e supervisa o trabalho dos técnicos de 
menor qualificação, aplica princípios de organização do 
trabalho relacionados com a actividade, realiza outras 
tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de engenharia electrotec-
nica e no mínimo cinco anos de experiência como enge-

nheiro electrotécnico «B» e satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 

de avaliação 

GRUPO VIII 

Técnico auxiliar de laboratório «B» 

Conteúdo de trabalho 
Participa na realização de análises químicas ou físicas 

de matérias-primas, materiais e produtos acabados tais 
como temperatura, acidez, viscosidade, sedimentos e ou-
tros, selecciona e prepara o equipamento e mater ais para 
a elaboração de padrões básicos, realiza misturas e pesa-
gens de amostras, prepara soluções simples, realiza pro-
cessos de revelação, fixação e lavagem de placas, secagens 
das mesmas com a sua correspondente marca, realiza a 
preparação das soluções reveladoras e fixadoras mediante 
o métodos estabelecidos, efectua trabalhos de registo de 
dados, resultados, compilações e preparação de informa-
ções para o controlo de qualidade, elabora gráficos, recolhe 
dados, prepara informações e procede a recomendações que 
ache pertinentes, sob supervisão de técnico mais qualificado 
realiza outras tarefas de maior complexidade, aplica princí-
pios de organização do trabalho relacionados com a activi-
dade, realiza outras tarefas de natureza e complexidade 
similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9a classe do curso de química e no 
mínimo três anos de experiência na actividade conhecer 
as normas de segurança do laboratorio e satisfazer os 
requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados atra-
vés dc provas dc avaliação 

GRUPO IX 

Técnico auxiliar de laboratório «A» 

Conteúdo de trabalho 

Realiza análises químicas ou físicas de matérias-primas, 
materiais e produtos acabados, tais como densidade, gra-
nulometna, concentrações, ponto de inflamação, destilação, 
índice de acidez, viscosidade, quantidade de gás, água, 
sedimentos, amoníaco, óxido de potássio, ferro, alcanide, 



fosfatos, silicatos, tracção, compressão, flexão, torção, resis-
tência, dureza, fluidez, elasticidade e outros de complexi-
dade similares; prepara soluções de concentração aproxi-
mada para uso geral, verifica a composição de misturas 
de matérias-primas por métodos químicos e efectua ajustes 
sempre que necessário; determina a alcalinidade e humi-
dade de matérias-primas; prepara os instrumentos e apa-
relhos que utiliza, substitui-os, ajustando-os e vela pela 
sua manutenção, conservação e limpeza, efectua registos, 
recolhe dados, prepara informações, calcula e elabora grá-
ficos dos trabalhos que realiza, faz recomendações acerca 
do controlo de qualidade e de outros aspectos do produto 
que analisa, sob supervisão do técnico mais qualificado 
realiza outras tarefas de maior complexidade, aplica prin-
cípios de organização do trabalho relacionados com a 
actividade, realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9" classe do curso de química e no 
mínimo cinco anos de experiência como técnico auxiliar 
de laboratório «B»; conhecer as normas de segurança do 
laboratório e satisfazer os requisitos de conhecimentos 
e aptidões comprovados através de provas de avaliação. 

GRUPO XI 

Técnico de laboratório «B» 

Conteúdo de trabalho 

Realiza análises químicas e físicas de matérias-primas, 
materiais e produtos acabados para a verificação dos seus 
índices de qualidade tais como propriedades coligativas 
das dissoluções, determinação de pesos moleculares, du-
reza de água, viscosidade e outros de complexidade similar; 
estuda e elabora técnicas pata a transformação química 
ou física de substâncias e emite pareceres acerca destas; 
realiza cálculos correspondentes às análises que efectua; 
participa no estudo e projecção do funcionamento de ins-
talações para a fabricação de produtos químicos ou de 
outros produtos que necessitem «te tratamento químico; 
procede ao controlo do trabalho efectuado para se asse-
gurar de que está conforme as especificações e de acordo 
com as normas de segurança; organiza e mantém actua-
lizado o ordenamento e manutenção dos equipamentos da 
sua área de trabalho; prepara soluções e reagentes; aplica 
princípios de organização do trabalho relacionados com a 
actividade; sob supervisão do técnico mais qualificado rea-
liza tarefas de maior complexidade; orienta e coordena 
o trabalho dos técnicos de menor qualificação; sob super-
visão do técnico mais qualificado realiza outras tarefas 
de maior complexidade; aplica princípios de organização 
do trabalho relacionados com a actividade; realiza outras 
tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de química ou a 11.a classe 
e no mínimo cinco anos de experiência como técnico auxi-
liar He laboratório «A» e satisfazer requisitos de conheci-
mentos e aptidões comprovados através de provas de ava-
liação. 

GRUPO XIII 
Técnico de laboratório «A» 

Conteúdo de trabalho 
Realiza análises químicas e físicas de matérias-primas, 

materiais e produtos acabados para a verificação dos seus 
índices de qualidade, tais como polimeria, métodos de re-

tracção, propriedades coligativas das dissoluções, determi-
nação de pesos moleculares, absorção de gases, dureza 
da água, viscosidade, amoníaco líquido e outros de com-
plexidade similar; analisa substâncias que interferem no 
processo de produção, prepara soluções para uso geral; 
prepara soluções para ensaios; determina índices de carbo-
nização, nitrogéneo total, aglotinamentos, monóxidos e 
dióxidos de carbono, valor calorífico e outros; realiza cál-
culos correspondentes às análises que efectua; identifica 
qualquer produto a ser analisado; opera os equipamentos 
necessários para as determinações analíticas; prepara solu-
ções e reagentes, realiza estudos de fluxo de produção e 
emite critérios sobre alterações que possibilitem maior efi-
ciência, realiza inspecções e determina a qualidade dos 
produtos acabados; prepara materiais e aparelhos para 
ensaios de investigação, determina todo o tipo de hidro-
carbonetos pelo método estabelecido, efectua cálculos e 
gráficos; sob supervisão do técnico mais qualificado rea-
liza tarefas de maior complexidade, aplica princípios da 
organização do trabalho relacionados com a actividade; 

orienta e coordena o trabalho dos técnicos de menor qua-
lificação; realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de química e no mínimo 
cinco anos de experiência como técnico de laboratório «B»; 
dominar as normas de segurança de laboratório e satis-
fazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação 

GRUPO XV 

Analista de laboratório «C» 

Conteúdo de trabalho 

Realiza análises químicas e físicas como complemento 
de trabalho para aplicação industrial tais como espectro-
logia, polarização, cronatografia e outras; realiza provas 
para determinar os componentes e/ou a qualidade dos 
materiais e matérias-primas; prepara os materiais necessá-
rios para as análises a realizar, os aparelhos para ensaios 
e estudos e as curvas de calibração, realiza todo o tipo 
de ensaios com os respectivos cálculos gráficos; avalia no-
vos métodos de ensaio, realiza investigações de soluções 
técnicas aos problemas que se confrontam os métodos do 
ensaios e amostragem, coordena trabalhos com vista a 
melhoramento do controlo técnico, na utilização de novos 
reagentes e dá soluções técnicas a falta de reagentes comuns, 
participa na elaboração de normas de ensaios ou processos 
tecnológicos; efectua reparações simples aos equipamentos 
e instrumentos que utiliza, orienta, coordena e controla 
e/ou participa nos trabalhos de cálculo, registo de dados, 
compilações e preparação de informação; avalia as con-
sultas que lhe sejam formuladas sob supervisão de um 
técnico mais qualificado realiza outras tarefas de maior 
complexidade; aplica princípios da organização do trabalho 
relacionados com a actividade; orienta e coordena o tra-
balho dos técnicos de menor qualificação, realiza outras 
tarefas de natureza e complexidade similares. 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de química e no mínimo 
três anos de experiência como técnico de laboratório «A» 
ou o curso médio e no mínimo dez anos de experiência 
como técnico de laboratório «A» e satisfazer os requisitos 
de conhecimentos e aptidões; comprovados através de pro-
vas de avaliação. 



GRUPO XVI 

Analista de laboratório «B» 

Conteúdo de trabalho 

Procede ao trabalho de investigação a fim de elaborar 
técnicas novas ou aperfeiçoar outras existentes e criar ou 
melhorar instalações, concebe, estuda e analisa planos para 
o fabrico de produtos químicos e determina as sequências 
das operações químicas tais como oxidação, pol merização, 
desidratação e outros elabora planos de manutenção e 
reparação dos equipamentos e instalações, elabora cálculos 
matematicos em conformidade com as exigências do tra-
balho que realiza, participa no controlo de qualidade e de 
quantidade das matérias primas e dos produtos, elabora 
planos prospect vos correntes e operativos, part upa na 
elaboração de programas de formação profissional con-
cebe e projecta gráficos ou modelos para registo de dados, 
emite critérios sobre o desenvolvimento da actividade e dá 
recomendações que ache pertinentes, aplica principios de 
organização do trabalho relacionados com a actividade, 
sob supervisão do técnico mais qualificado realiza tarefas de 
maior complexidade, orienta e coordena o trabalho dos 
técnicos de menor qualificação, realiza outras tarefas de 
natureza e complex dade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no mínimo cinco anos 
de experiência como analista de laboratorio «C» e satis-
fazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação 

GRUPO XVIIÍ 

Analista de laboratório «A» 

Conteúdo de trabalho 

Efectua investigações relativas à transformação química 
e física de substâncias, fornece indicadores acerca destas 
técnicas, concebe e estabelece planos de instalações para 
o fabrico de produtos químicos e determina as sequências 
das operações físicas tais como aquecimento, arrefeci-
mento, trituração, separação, destilação, filtração reacções 
químicas de oxidação, pol merização, fermentação e desi-
dratação, planeia e superintende o funcionamento, manu-
tenção e reparação das instalações e procede ao respectivo 
controlo para se certificar se está em conformidade com 
as especificações e as normas de segurança, estabelece 
critérios com vista ao controlo da qualidade de matérias-
-primas e dos produtos, aplica princípios de organização 
do trabalho relacionados com a actividade, orienta e coor-
dena o trabalho dos técnicos de menor qualificação, realiza 
outras tarefes de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de química e no mínimo 
cinco anos de experência como analista de laboratório «B» 
e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO IX 

Medidor orçamentista «C» 

Conteúdo de trabalho 

Determina as quantidades de materiais necessários para 
um determinado projecto interpreta especificações simples 
escritas e desenhadas, faz levantamentos e medições; estima 
custos de baixa complexidade e executa cálculos de preços, 

efectua visitas às áreas de trabalho e actualiza os f cheiros 
dos preços, estabelece preços unitários, sob supervisão do 
técnico mais qualificado realiza outras tarefas de maior 
complex dade, aplica princípios de organização do tra-
balho relacionados com a actividade, realiza outras tarefas 
de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9 ' classe e no mínimo cinco anos de 
experiência na actividade, ter noções basicas sobre o sis-
tema de cálculos de preços e determinar quantidades e 
custos de mater ais e satisfazer os requisitos de conheci-
mentos e aptidões comprovados através de provas de ava-
liação 

GRUPO X 

Medidor orçamentista «B» 

Conteúdo de trabalho 

Executa o projecto e determina com precisão as quan-
tidades, custos de materiais e de força de trabalho necessá-
rios para a execução da obra considerada analisa as diver-
sas partes componentes do projecto, efectua as medições 
necessárias e consulta tabelas de preços, determina as 
quantidades de custos de materiais e dos serviços para a 
execução do trabalho a efectuar, procede à indicação dos 
materiais utilizados e as operações a serem efectuadas, 
organiza o orçamento e compila os elementos obtidos, 
sob supervisão do técnico mais qualificado realiza outras 
tarefas de maior complexidade, aplica princípios de orga-
nização do trabalho relacionados com a actividade rea-
liza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio e no mínimo três anos de 
experiência como medidor orçamentista «C», ter noções 
de desenho, matérias-primas e de processos e métodos 
de execução de obras, saber executar projectos e determi-
nar as quantidades, custos de materiais e satisfazer os 
requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados atra-
vés de provas de avaliação 

GRUPO XI 

Medidor orçamentista «A 

Conteúdo de trabalho 

Mede e orçamenta todo o tipo de projectos, estima o 
custo por indices técnico-economicos ou por partes, deter-
mina o valor dos distintos tipos de trabalho de acordo 
com o sistema vigente no centro de trabalho para o calculo 
dos preços, efectua cálculos de áreas, volumes e outros, 
procede à interpretação de especificações técnicas e efectua 
a coordenação necessária com os técnicos de maior quali-
ficação afim de ter em conta os elementos para a deter-
minação dos preços, procede a recomendações sobre as 
formas mais económicas de realização do trabalho, efectua 
cálculo de materiais, força de trabalho e equipamento 
necessário para a execução do projecto, orienta e coordena 
o trabalho dos técnicos de menor qualificação, aplica 
principios de organização do trabalho relacionados com 
a actividade, realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio e no mínimo cinco anos 
de experiência como medidor orçamentista «B», conhecer 
o sistema de cálculo de preços vigente na empresa» os dife-



rentes tipos de materiais utilizados e satisfazer os requi-
sitos de conhecimentos e aptidões comprovados através 
de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Técnico projectista 

Conteúdo de trabalho 

Elabora projectos de obras, aplica sistemas de repre-
sentação gráfica nomeadamente protecções octogonais, ou 
axonométricas; aplica as normas técnico-económicas cor-
respondentes ã sua actividade, organiza a elaboração da 
documentação, efectua cálculos de superficies e volumes 
dos projectos; elabora listas de materiais; efectua traçados 
e define o posicionamento e dimensionamento dos mate-
riais e equipamentos auxiliares, sob supervisão do técnico 
mais qualificado realiza tarefas de maior complexidade; 
aplica principios de organização do trabalho relacionados 
com a actividade, realiza outras tarefas de natureza e 
complexidade similiares. 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio industrial e no minimo 
cinco anos de experiência na actividade e satisfazer os 
requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados através 
de provas de avaliação 

GRUPO XIV 

Jurista «C» 
Conteúdo de trabalho 

Analisa e estuda assuntos de natureza jurídica subme-
tidos à sua consideração, procede a consultas redacção 
de textos, requerimentos e outros; trata de todos os assun-
tos em Tribunais, Conservatórias de Registo, Cartórios de 
Notário, com vista à formalização e legalização de casos 
concretos, emite pareceres técnico-juridicos e instrui inqué-
ritos ou processos disciplinares superiormente determina-
dos; elabora regulamentos internos do centro de trabalho 
e submete-os à aprovação, elabora material jurídico com 
fins divulgativos, participa na elaboração de contratos 
nacionais e internacionais, procede interpretação de leis, 
decretos-leis, despachos e diplomas ministeriais baseando-se 
em ensinamentos colhidos na jurisprudência, sob super-
visão do Técnico mais qualificado realiza tarefas de maior 
complexidade, aplica princípios de organização do tra-
balho relacionados com a actividade, realiza outras tarefas 
de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de direito e satisfazer os 
requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados atra-
vés de provas de avaliação 

GRUPO XV 

Jurista «B» 
Conteúdo de trabalho 

Exerce funções jurídicas de natureza diversa, como con-
sultas, redacção de textos legais e outros; pode representar 
o centro de trabalho em assuntos jurídicos quando de-
signado; analisa factos e redige documentos de natureza 
jurídica rais como requerimentos, petições, articulados 
e outros, elabora petições sobre proposituras de sanções 
para cobranças coercivas, contestações, réplicas, recursos, 
exposições e outros, emite pareceres técnico-jurídicos ou 
versão crítica acerca de opiniões a adoptar para cada caso 
e outras informações de natureza legal ou jurídica, verbais 

ou escritas; consulta, estuda e interpreta leis, decretos-leis, 
regulamentos e outras disposições; colabora na supervisão 
de todas as questões juridicas quanto à aplicação de leis, 
decretos-leis, despachos e diplomas ministeriais no que res-
peita ao sistema de organização e funcionamento do cen-
tro de trabalho; orienta e coordena o trabalho dos técnicos 
de menor qualificação; sob supervisão do técnico mais 
qualificado realiza tarefas de maior complexidade, aplica 
princípios de organização do trabalho relacionados com a 
actividade; realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares. 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de direito e no mínimo 
cinco anos de experiência como jurista «C», conhecer as 
normas nacionais e internacionais relacionadas com a acti-
vidade do centro de trabalho e satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 
de avaliação. 

GRUPO XVII 

Jurista «A» 
Conteúdo de trabalho 

Coordena, assessora e assiste todos os assuntos de ordem 
juridica e acompanha os processos às instituições de justiça 
criminal e laboral; estuda projectos de carácter interna-
cional referentes a contratos multilaterais e bilaterais que 
estejam relacionados com a actividade do centro de tra-
balho, supervisa todas as questões jurídicas quanto à apli-
cação de leis, decretos-leis, despachos e diplomas ministe-
riais, no que respeita ao sistema de organização e funciona-
mento do centro de trabalho; elabora projectos de contratos 
nacionais e internacionais e emite pareceres técnico-jurí-
dicos ou versões críticas acerca de opiniões a adoptar refe-
rentes ao tipo de trabalho que realiza; representa o centro 
de trabalho quando designado para o deito; elabora formu-
lários, modelos ou esquemas de conteúdo ou uso jurídico; 
procede a investigações referentes as causas que deram ori-
gem ao incumprimento de contratos e efectua as devidas 
reclamações através dos órgãos competentes; orienta, coor-
dena e supervisa o trabalho dos técnicos de menor qualifi-
cação; aplica princípios de organização do trabalho rela-
cionados com a actividade; realiza outras tarefas de natu-
reza e complexidade similares. 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de direito e no mínimo 
cinco anos de experiência como jurista «B»; dominar as 
normas nacionais e internacionais relacionadas com a sua 
actividade e satisfazer os requisitos de conhecimentos e 
aptidões comprovados através de provas de avaliação. 

GRUPO X 

Guarde-livros 
Conteúdo de trabalho 

Assegura de forma completa a recolha, tratamento e es-
çrituração dos dados relativos às operações contabilísticas 
do centro de trabalho, examina e confere quanto à sua 
exactidão os documentos que dizem respeito aos pagamen-
tos, recebimentos e a outras operações financeiras e efec-
tua os cálculos necessários; confere a classificação dos 
documentos segundo o {dano de contas; procede à escri-
turação de registos ou livros de contabilidade, verifica-os e 
apura totais em intervalos regulares; estabelece periodica-
mente posições onde constam as receitas, despesas e ou 



balanço das contas a débito e a crédito, prepara extractos 
de contas, executa trabalhos contabilísticos relativos ao 
balanço anual e ao apuramento dos resultados da explo-
ração e do exercício e diversos outros trabalhos relaciona-
dos com a actividade, realiza outras tarefas de natureza e 
complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir no mínimo a 9 * classe comercial ou ter no 
mínimo dez anos de experiência como escriturário «A» na 
actividade, deve saber assegurar a recolha, tratamento e 
escrituração de dados relativos as operações contabilísticas, 
examinar e conferir documentos que dizem respeito aos pa-
gamentos, recebimentos, e outras operações financeiras e 
efectuar os cálculos necessários, conferir a classificação dos 
documentos segundo o plano de contas, proceder a escritu-
ração de registos ou livros de contabilidade, verificar e apu-
rar os totais, estabelecer posições onde constam as receitas, 
despesas e o balanço das contas a débito e a crédito, pre-
parar extractos de contas, executar trabalhos contabilísticos 
relativos ao balanço anual e ao apuramento dos resultados 
de exploração e do exercício, satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 
le avaliação 

GRUPO XI 

Contabilista «C» 
Conteúdo de trabalho 

Organiza e efectua a verificação dos documentos e re-
gistos de natureza contabilística, verifica os documentos de 
registo de contabilidade, garante que os dados registados 
nos mapas reflictam a real situação financeira realiza as 
conciliações bancárias, efectua comprovações dos efectivos 
e valores, participa na elaboração de propostas financeiras, 
participa na elaboração de analise economica, controla a 
execução das rubricas tanto de gastos correntes como de 
investimentos, revê as informações de custos recebidas das 
diferentes áreas, avalia e efectua os inventários de produtos 
em processo e produção final, os modelos estabelecidos 
para cada tipo de custo e estatística, que se lhe solicita, 
sob supervisão do técnico mais qualificado realiza outras 
tarefas de maior complexidade, ãplica princípios de orga-
nização do trabalho relacionados com a actividade, realiza 
outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de contabilidade ou ter no 
mínimo dez anos de experiência como guarda-livros e sa-
tisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Contabilista «B» 

Conteúdo de trabalho 

Organiza e efectua a verificação dos registos e documen-
tos de natureza contabilística verifica e aprova os do-
cumentos de registo de contabilidade, analisa as contas do 
balanço, garantindo que Os dados registados reflictam a 
real situação financeira participa em auditorias internas 
verifica contas bancárias, assegurando que os gastos gerais 
estejam devidamente fundamentados apresentando correc-
tamente o saldo, analisa as contas do balanço, elabora 
relatorios sobre a situação financeira, certificando as contas 
do centro de trabalho, apresenta quando necessário um 
balanço e um desenvolvimento das contas de forma mais 

pormenorizada, elabora critérios de classificação contabi-
lística e de organização e de outros elementos que possi-
bilitem uma melhor gestão, estabelece comparações entre 
os custos reais e os pré-determinados, analisando as suas 
variações, sob supervisão do técnico mais qualificado rea-
liza outras tarefas de maior complexidade, orienta e coor-
dena o trabalho dos técnicos de menor qualificação, aplica 
princípios de organização do trabalho relacionados com a 
actividade, realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de contabilidade e no mí-
nimo cinco anos de experiência como contabilista «C» e 
satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XIII 

Contabilista «A» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, anali-
sando os diversos sectores de actividade do centro de tra-
balho de forma a assegurar uma recolha de elementos pre-
cisos com vista à determinação de custos e resultados de 
exploração, elabora o plano de contas a utilizar, tendo em 
vista o tipo de industria ou comércio, para a obtenção de 
elementos mais adequados a gestão economico-financeira 
e cumprimento de legislação comercial e fiscal, supervisiona 
a escrituração dos registos de contabilidade, fornece os 
elementos contabilísticos necessários à. definição da politica 
orçamental, organiza e assegura os balancetes e outras in-
formações a submeter à administração ou a fornecer a ser-
viços públicos para fins fiscais, estatísticos ou outros, pro-
cede ao apuramento de resultados, dirigindo o encerra-
mento das contas e à elaboração do respectivo balanço, | 
efectua os desdobramentos das contas de resultados nos 
quadros necessários a uma clara interpretação, elabora o 
relatorio explicativo que acompanha à apresentação de 
contas ou fornece indicações para a sua elaboração, efectua 
as revisões contabilísticas necessárias verificando os livros 
ou registos para se certificar da correcção da respectiva 
escrituração, pode ser incumbido de fazer inquéritos ou 
investigações, orienta e coordena o trabalho dos técnicos 
de menor qualificação, aplica princípios de organização 
do trabalho relacionados com a actividade, realiza outras 
tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de contabilidade e ter no 
mínimo cinco anos de experiência como contabilista «B» 
e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XIV 

Auditor C» 
Conteúdo de trabalho 

Participa em auditorias verificando documentos e regis-
tos de natureza contabilísticos com base numa metodologia 
de trabalho pré-elaborada, apoiado por um técnico de maior 
qualificação verifica o cumprimento dos procedimentos de 
controlo interno e da legislação financeira em vigor, pro-
cede a recomendações Técnico-organizativas aos departa-
mentos pertencentes ao centro de trabalho, verifica as con-
tas do activo e passivo, analisa e avalia o uso racional dos 
recursos existentes comprova a legitimidade das quantias 



recebidas e os pagamentos realizados; elabora informações 
sobre os resultados do trabalho propondo medidas a aplicar 
tendentes a pôr cobro às deficiências detectadas; verifica a 
existência física dos inventários dos fundos básicos e de 
protecção, sob supervisão do técnico mais qualificado rea-
liza tarefas de maior complexidade, aplica princípios de 
organização do trabalho relacionados com a actividade; 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no mínimo três anos de 
experiência na actividade ou no curso médio de contabilida-

de e no mínimo dez anos de experiência como contabi-
lista «A» e satisfazer os requisitos de conhecimentos e apti-
dões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XV 

Auditor «B» 
Conteúdo de trabalho 

Organiza e efectua a verificação dos documentos e re-
gistos de natureza contabilística nos centros de trabalho, 
comprova o cumprimento da legislação financeira na exe-
cução do orçamento ou plano financeiro; determina a con-

fiabilidade e idoneidade dos sistemas de controlo interno 
e verifica o seu grau de cumprimento; comprova a legitimi-
dade das operações de conta, seu valor e correcta contabili-
zação na base das regulamentações em vigor, verifica as con-
tas do activo e do passivo bem como a protecção das pri-
meiras; avalia a planificação, aplicação, entrega e amor-
tização dos créditos bancários, orienta a utilização dos re-
cursos cedidos investigando os casos de uso irracional, 
orienta e supervisa as comprovações realizadas, elabora 
relatórios propondo as medidas necessárias para pôr cobro 
às deficiências detectadas; sob supervisão do técnico mais 
qualificado realiza tarefas de maior complexidade, orienta 
e coordena o trabalho dos tecnicos de menor qualificação, 
aplica princípios de organização do trabalho relacionados 
com a actividade, realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requisitas de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no mínimo cinco anos de 
experiência como auditor «C»; conhecer a legislação finan-
ceira de carácter geral bem como o concernente aos planos 
financeiros ou orçamentais e satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 
de avaliação 

GRUPO XVII 

Auditor «A» 
Conteúdo de trabalho 

Organiza e efectua a verificação dos documentos e re-
gistos de natureza contabilística com vista a informar sobre 
a situação financeira, ou certificar perante a entidade em-
pregadora a veracidade dos elementos fornecidos pela res-
pectiva contabilidade, efectua auditorias integrais e orga-
niza o processo de verificação determinando os pontos que 
necessitam dum controlo pormenorizado e os que deverão 
merecer uma apreciação por simples sondagens; analisa as 
contas do balanço, verificando se os respectivos valores têm 
base correcta, quer através de documentos, quer pedindo 
confirmações a bancos, clientes e fornecedores; verifica se 
a formação e a composição do capital estio de acordo com 
o acto de constituição; verifica a constituição do activo 
imobilizado e observa se as depreciações foram efectuadas 
de harmonia com as disposições em vigor; examina o custo 

de vendas, verificando se os gastos directos -ou indirectos 
estão correctamente determinados às exigências do inven-
tário anterior e às actuais, cujas quantidades e respectivos 
valores verifica por sondagem; assegura-se de que os gastos 
gerais estão devidamente fundamentados e que apresentam 
o saldo correcto; analisa as contas de ganhos e perdas, ela-
bora relatórios sobre a situação financeira que encontrou, 
certificando as contas do centro de trabalho, apresentando 
por vezes, um balanço e um desenvolvimento das contas de 
ganhos e peidas mais pormenorizados, explicando devi-
damente o significado de diversos saldos, aconselha sobre 
critérios de qualificação contabilística, deficiências de orga-
nização e outros elementos que possibilitem uma melhor 
gestão, orienta, coordena e supervisa as auditorias realiza-
das pelos técnicos de menor qualificação, aplica principios 
de organização do trabalho relacionados com a actividade, 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no mínimo cinco anos 
de experiencia como auditor «B»; conhecer a legislação 
financeira de carácter geral bem como o concernente aos 
planos financeiros e satisfazer os requisitos de conhecimen-
tos e aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XIV 

Economista «C» 
Conteúdo de trabalho 

Organiza, controla, supervisa e participa em tarefas rela-
cionadas com a elaboração e cumprimento dos planos fi-
nanceiros, métodos de comercialização e organização da 
produção, elabora propostas de indicadores de controlo e 
normas de utilização das actividades que realiza; emite cri-
térios relacionados com projectos metodológicos e planos 
que regulam o trabalho da sua especialidade, participa na 
elaboração de planos de desenvolvimento com o fim de 
aumentar a eficácia do trabalho; elabora propostas de ra-
cionalização e utilização dos recursos humanos e materiais; 
procede à acções de divulgação dos métodos mais eficazes 
de organização, planificação e direcção da produção, par-
ticipa na análise da evolução de determinados factores 
económicos relacionados com o centro de trabalho, emite 
pareceres da sua especialidade, sob supervisão do técnico 
mais qualificado realiza tarefas de maior complexidade; 
aplica princípios de organização do trabalho relacionados 
com a actividade: realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de economia e satisfazer 
os requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados 
através de provas de avaliação 

GRUPO XV 

Economista «B» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda e procede à aplicação prática de princípios e 
teorias de economia tendo em vista a resolução de proble-
mas vários, organiza, controla, supervisa e participa em 
acções relacionadas com a elaboração e controlo do cum-
primento dos planos financeiros; estuda a organização da 
produção de modo a melhorar o aproveitamento da capa-
cidade produtiva, promove acções para o desenvolvimento 
técnico das operações tecnológicas; elabora planos prospec-
tivos, anuais, operativos e contribui para o melhoramento 



do sistema de planificação, elabora propostas tendentes a 
melhorar a actividade economico-financeira do centro de 
trabalho, interpreta dados economicos e estatísticos, ela-
borando modelos matemáticos para representar fenómenos 
relacionados com a sua especialidade, promove e participa 
em acções de formação e de divulgação cientifica e cultural, 
participa na promoção do regime de poupança e do calculo 
economico a fim de aumentar a eficácia da produção, sob 
supervisão do técnico mais qualificado realiza tarefas de 
maior complexidade, orienta e coordena o trabalho dos téc-
nicos de menor qualificação, aplica princípios de organiza-
ção do trabalho relacionados com a actividade, realiza 
outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de economia e no mínimo 
cinco anos de experiência como economista «C» e satisfazer 
os requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados 
através de provas de avaliação 

GRUPO XVII 

Economista «A» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda e procede à aplicação prática de princípios e tec-
rias de economia tendo em vista a resolução de problemas 
vários, estuda a organização da produção, métodos de 
comercialização, preços, comércio externo e outros pro-
blemas económicos relacionados com a actividade do centro 
de trabalho, elabora planos prospectivos, anuais, operativos 
e contribui para o melhoramento do sistema de planifica-
ção, analisa a actividade economico-financeira do centro 
de trabalho e controla o cumprimento do plano, recolhe, 
analisa e interpreta dados economicos e estatísticos, elabora 
modelos matemáticos para representar fenomenos relacio-
nados com a sua especialidade, estuda a evolução dos pre-
ços e de outros factores economicos elabora planos para a 
resolução de problemas economicos e a seu cargo, emite 
pareceres sobre a especialidade, promove a implantação 
do regime de poupança e do calculo economico com o fim 
de aumentar a eficácia de produção, elabora propostas ten-
dentes a melhorar a organização da produção, manutenção, 
processos energeticos e dos stocks orienta e coordena o tra-
balho dos técnicos de menor qualificação, aplica princípios 
le organização do trabalho relacionados com a sua activi-
lade, realiza outras tarefas de natureza e complexidade 

similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de economia e cinco anos 
de experiência como economista «B» e satisfazer os requi-
sitos de conhecimentos e aptidões comprovados através de 
provas de avaliação 

GRUPO IX 

Normador de trabalho «B» 

Conteúdo de trabalho 

Elabora normas de trabalho, de produção ou rendimento, 
de tempo e de serviço, analisa o nível de cumprimento das 
normas, com o objectivo de detectar aquelas que, de acordo 
com a legislação vigente sobre a matéria devem ser actuali-
zadas, realiza estudos tendentes para diminuir a duração 
do ciclo de produção ou serviços, tendo em conta as formas 
existentes de normação do trabalho, sob supervisão do téc-
nico mais qualificado realiza outras tarefas de maior com-

plexidade, aplica princípios de organização do trabalho re-
lacionados com a actividade, realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9a classe e no mínimo cinco anos de ex-
periência na actividade, conhecer o processo de produção 
do centro de trabalho, as disposições metodologicas vigen-
tes sobre a matéria e satisfazer os requisitos de conheci-
mentos e aptidões comprovados através de provas de ava-
liação 

GRUPO X 

Normador de trabalho «A» 

Conteúdo de trabalho 

Analisa o nível de cumprimento das normas de trabalho 
de produção ou rendimento, de tempo e de serviço, com o 
objectivo de descobrir aquelas que de acordo com a legis-
lação vigente sobre a matéria devam ser actualizadas, rea-
liza estudos tendentes a diminuir a duração do ciclo de pro-
dução ou serviços, tendo em conta na sua análise as formas 
existentes da normação do trabalho, analisa os processos 
de produção ou serviços e os postos de trabalho, com a 
finalidade de definir o tipo de norma a estabelecer e a 
técnica de medição de tempos e trabalho a utilizar, tais 
como observação detalhada individual ou colectiva, amos-
tragens por observações instantâneas, cronometragem e ou-
tros, elabora normas de trabalho, reflectindo as condições 
técnico-organizativas que a condicionam e avalia economi-
camente os resultados da sua aplicação, estuda e analisa a 
dinâmica do processo de produção ou serviço com a fina-
lidade de projectar medidas técnico-organizativas que im-
pliquem uma poupança nos gastos de trabalho, sob super-
visão do técnico mais qualificado realiza outras tarefas de 
maior complexidade, aplica princípios de organização do 
trabalho relacionados com a actividade, realiza outras ta-
refas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9a classe e no mínimo cinco anos de expe-
riência como normador do trabalho «B», conhecer o pro-
cesso tecnológico da produção do centro de trabalho, as 
disposições metodológicas vigentes sobre a matéria e satis-
fazer os requisitos de conhecimentos e aptidões comprova-
dos através de provas de avaliação 

GRUPO XI 

Assistente técnico de organização do trabalho 
e salários «B» 

Conteúdo de trabalho 

Estuda, concebe, analisa e executa projectos de regula-
mentação específica do centro do trabalho em matéria de 
organização do trabalho e salários, realiza estudos tenden-
tes ao melhor aproveitamento da jornada laboral, estabele-
cendo formas mais racionais da divisão e cooperação do 
trabalho, participa na análise crítica dos métodos de tra-
balho utilizados, com o objectivo de propor medidas efi-
cientes com vista a redução do ciclo de produção ou ser-
viços, mediante selecção e preparação de técnicas apro-
priadas ao estudo dos gastos de tempo, procede à deter-
minação de normas de trabalho em actividades susceptíveis 
de normar, participa na elaboração dos qualificadores ra-
mais ou do centro de trabalho, elabora projectos simples 
sobre sistemas de pagamento e bonus que estimulem o au-



mento da produtividade do trabalho; procede ao cálculo 
de taxas salariais com vista à determinação do salário final 
em função dos níveis de produção alcançados, conjuga os 
diversos elementos de organização do trabalho e participa 
na elaboração do quadro do pessoal do centro de trabalho; 
efectua controlos sistemáticos dos níveis de cumprimento 
das normas e do aproveitamento da jornada laboral assim 
como outros indicadores relacionados com a actividade, 
procede a correcções julgadas necessárias correspondentes 
aos desvios detectados, participa na elaboração e aperfei-
çoamento dos planos operativos e a curto prazo de orga-
nização do trabalho e salários, sob supervisão do técnico 
mais qualificado realiza outras tarefas de maior comple-
xidade, realiza outras tarefas de natureza e complexidade 
similares 

Requisitos de qualificação 
Deve possuir o curso médio em organização do trabalho 

e salános ou a 11 * classe e no mínimo cinco anos de expe-
riência na actividade e satisfazer os requisitos de conheci-
mentos e aptidões comprovados através de provas de avalia-
ção. 

GRUPO XIII 
Assistente técnico de organização do trabalho 

e salários «A» 
Conteúdo de trabalho 

Estuda, concebe, executa e orienta projectos de regula-
mentação específica do centro de trabalho em matéria global 
de organização do trabalho e salários; realiza estudos tenden-
tes ao melhor aproveitamento da jornada laboral, estabele-
cendo formas mais racionais da divisão e cooperação do tra-
balho, procede à análise critica dos métodos de trabalho 
utilizados, com o objectivo de propor medidas mais efi-
cientes com vista à redução do ciclo de produção ou ser-
viços, mediante a selecção e preparação de técnicas apro-
priadas ao estudo dos gastos de tempo; determina normas de 
trabalho em actividades susceptíveis de normar; elabora 
qualificadores ramais e do centro de trabalho, sistemas de 
pagamento e bónus que estimulem o aumento da produti-
vidade do trabalho e outros; conjuga os diversos elementos 
de organização do trabalho e salários, afim de elaborar o 
quadro do pessoal do centro de trabalho; efectua controlos 
sistemáticos dos níveis do cumprimento das normas e do 
aproveitamento da jornada laboral, assim como outros indi-
cadores relacionados com a actividade, procede a correc-
ções julgadas necessárias correspondentes aos desvios detec-
tados, propondo medidas apropriadas; emite pareceres téc-
nicos sobre o aperfeiçoamento da organização existente no 
centro de trabalho, sobre os planos operativos e outros; sob 
supervisão de técnico mais qualificado realiza tarefas de 
maior complexidade, orienta e coordena o trabalho dos 
técnicos de menor qualificação, realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 
Deve possuir o curso médio em organização do trabalho 

e salános e no mínimo cinco anos de experiência como 
assistente técnico de organização do trabalho e salários B» 
e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 

GRUPO XIV 

Técnico de organização do trabalho e salários «C» 

Conteúdo de trabalho 

Participa na elaboração de projectos de regulamentação 
específica do centro de trabalho em matéria de organização 
do trabalho e salários, realiza estudos tendentes a diminuir 

a duração do ciclo de produção ou de serviço, tendo em 
conta as diversas formas existentes da divisão do trabalho, 
métodos, procedimentos e de normação do trabalho, ela-
bora projectos de qualificadores, sistemas de pagamentos 
e bónus ao nível do centro de trabalho; propõe recomen-
dações para o aperfeiçoamento de organização do trabalho 
e da gestão da produção; participa na elaboração de planos 
operativos e prospectivos de desenvolvimento de organiza-
ção do trabalho bem como da aplicação dos seus princípios 
básicos, aplica as disposições vigentes em matéria de orga-
nização e dos salários, procede à organização de métodos 
de trabalho avançados em processos de trabalho com vista 
a aumentar a produtividade, assegura informação necessária 
para o plano de trabalho e salários, organiza a actividade 
normativa e de revisão das normas; participa na revisão 
de catálogos de normas do ramo, sob supervisão do téc-
nico mais qualificado realiza outras tarefas de maior com-
plexidade; realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares. 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior com formação em organi-
zação do trabalho e salários e no mínimo três anos de expe-
nência como assistente técnico de organização do trabalho 
e salános «A» ou o curso médio e no mínimo dez anos dl 

experiência como assistente técnico de organização do tra 
balho e salários «A» 

GRUPO XV 

Técnico de organização do trabalho e salários «B 

Conteúdo de trabalho 

Elabora e propõe projectos de regulamentos específicos 
de centros de trabalho em matéria de organização do tra-
balho e salários, participa na elaboração de projectos ra-
mais em matéria de organização do trabalho e salários, 
tais como: qualificadores, formas e sistemas de pagamento, 
bónus e outros de complexidade similares; elabora projectos 
de organização do trabalho dirigidos ao aperfeiçoamento 
dos sistemas vigentes, emite pareceres técnicos, efectua 
regulamentações sobre bónus, formas e sistemas de paga-
mento, qualificadores e outros; analisa a eficiência da orga-
nização implantada, a utilização dos fundos de salários, a 
correlação dos ritmos de crescimento da produtividade e 
salános, propondo medidas que visem a sua correcta pro-
porcionalidade, participa na elaboração dos planos opera-
tivos e prospectivos de desenvolvimento de organização 
procede à aplicação das disposições metodológicas emana-
das pelos órgãos estatais competentes, sob supervisão do 
técnico mais qualificado realiza outras tarefas de maior 
complexidade; orienta e coordena a actividade dos técnicos 
de menor qualificação, realiza outras tarefas de natureza 
e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior com formação em orga-
nização do trabalho e salários e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico de organização do trabalho e sa-
lários «C e satisfazer os requisitos de conhecimentos e 
aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XVII 

Técnico da organização do trabalho e salários «A» 

Conteúdo de trabalho 

Concebe, projecta e orienta a execução de regulamentos 
globais em matéria de organização e dos salários, tais como 
qualificadores ramais, sistemas de bónus, formas e sistemas 



dc pagamento catalogos de normas e outros orienta e exe-
cuta projectos com vista ao aperfeiçoamento de organiza 
ção do centro dc trabalho emite pareceres sobre projectos 
de organização do trabalho formas e sistemas de paga-
mento, bonus qualificadores c outros propondo a modifi-
cações necessarias dc acordo com as disposiçoes metodolo-
gicas vigentes sobre a matéria analisa a eficiência de orga-
nização do trabalho da utilizaçao dos fundos de salános, 
da correlação dos ritmos de crescimento da produtividade 
e salários, propondo medidas que visem a sua correcta pro 
porcionalidade, orienta e elabora planos operativos e pros-
pectivos, orienta e coordena o trabalho dos técnicos de 
menor qualificação realiza outras tarefas de natureza e 
complexidade similares 

Requisitos de qualificarão 

Deve possuir o curso superior com formação em organiza-
ção do trabalho e salarios e no mínimo cinco anos de expe-
riência como técnico de organização do trabalho e sala-
rios «B» e satisfazer os requisitos de conhecimentos e apti-

dões comprovados através de provas de avaliação 

Grupo XI 

Técnico de estatística «B» 

Conteudo de trabalho 

Participa na organizacao e processo de recolha, verifica-
ção e codificacao dos boletins estatísticos, efectua análises 
simples correlacionando aspectos de produção, consumo 
de materiais forca de trabalho, salário c outros promove 
a aplicação das dispostas legais em materia de estatística 
detecta nos de estrangulamento e propõe medidas a tomar 
efectua cálculos usando técnicas basicas de estatística entre 
as quais medidas de tendencia central dispersão taxas e 
outras, faz a reverificado e revalidação dos dados proces-
sados manualmente ou por computador procede a verifi-
cação e validação dos dados participa na feitura dc tabelas 
gráficos e outros verifica o correcto mecanismo de forne-
cimento de informações sob supervisão do técnico mais 
qualificado realiza outras tarefas de maior complexidade, 
aplica principios de organização do trabalho relacionados 
com a actividade realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso medio ou a 11a classe e no mínimo 
cinco anos de experiência na actividade ter noções de de-
senho geométrico e da legislação referente a actividade e 
satisfazer os requisitos de conhecimentos c aptidões com-
provados através dc provas de avaliação 

GRUPO XIII 

Técnico de estatística «A» 

Conteúdo de trabalho 

Organiza o processo de recolha verificação e codifica-
ção dos boletins estatísticos depois de preenchido trans-
mite orientações sobre levantamentos estatísticos a realizar 
e procede a explicações sobre a forma de preenchimento 
aplica mecanismos de controlo de cobertura com base na 
metodologia fixada elabora mapas de tratamento da infor-
mação contida nos boletins de acordo com os objectivos 
e indicadores superiormente estabelecidos elabora brochu 
ras com os resultados quantitativos dos levantamentos esta-
tísticos, elabora relatórios relacionados com a actividade 
que realiza efectua cálculos usando técnicas basicas de 
estatística entre as quais as medidas de tendência central 

dispersão, taxas, indices e outras, actualiza o sistema de 
informação estatístico de acordo com as ocorrências, sob 
supervisão do técnico mais qualificado realiza outras tarefas 
de maior complexidade aplica princípios de organização 
do trabalho relacionados com a actividade, realiza outras 
tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio ou a 11a classe e no mínimo 
cinco anos de experiência como técnico de estatística B», 
ter noções essenciais de estatistica descritiva, desenho geo-
metrico e satisfazer os requisitos de conhecimentos e apti-
dões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XIV 

Estaticista «C» 

Conteudo de trabalho 

Participa na elaboração de metodologias e definições de 
indicadores necessários para efeito de controlo da actividade 
económica e social a nível do centro de trabalho, organiza 
o processo de recolha de dados, faz estudos e análises sobre 
o controlo de cobertura e qualidade dos dados recolhidos, 
procede à apresentação de dados recolhidos sob a forma 
de tabelas gráficas, análises, comentários, de acordo com 
as necessidades dos utilizadores, realiza cálculos usando 
técnicas de estatística de acordo com a natureza do trabalho 
que efectua a seu nível, elabora relatórios e propõe medi-
das que ache pertinentes sobre determinados fenómenos 
verificados nas informações recolhidas, sob supervisão do 
técnico mais qualificado realiza outras tarefas de maior 
complexidade, aplica princípios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade orienta e coordena o tra-
balho dos técnicos de menor qualificação, realiza outras 
tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no minimo três anos de 
experiência como técnico de estatística «A», ou o curso 
médio e no mínimo dez anos de experiência como técnico 
de estatística «A» e satisfazer os requisitos de conhecimentos 
e aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XV 

Esteticista «B» 

Conteudo de trabalho 

Procede à elaboração dc metodologias internas a nível 
do centro do trabalho com vista a analisar o desenvolvi-
mento de determinados fenómenos economicos e sociais 
organiza o processo de tratamento automático e manual dos 
dados recolhidos e de emissão de informações, controla, 
revê processa e analisa com base nos métodos estatísticos 
a informação recebida, efectua correcções e propõe as medi-
das necessárias, elabora quadros gráficos, diagramas ou 
outros escritos para apresentação dos dados, realiza cál-
culos usando as principais técnicas de estatística, executa 
trabalhos com diversas séries de variáveis e estimativas de 
valores, efectua análises e investigações sobre assuntos 
económicos e sociais de acordo com o trabalho que realiza 
elabora relatórios que caracterizam os fenómenos obser-
vados nas informações recebidas propõe medidas sobre 
matérias Técnico-económicas do trabalho que realiza, sob 
supervisão do técnico mais qualificado realiza outras tare 
fas de maior complexidade, orienta e coordena o trabalho 
dos técnicos de menor qualificação, aplica princípios de 
organização do trabalho relacionados com a actividade 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade similares 



Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no mínimo cinco anos 
de experiência como estaticista «C», ter noções de infor-
mática, desenho geométrico e satisfazer os requisitos de 
conhecimento e aptidões comprovados através de provas 
de avaliação 

GRUPO XVII 

Estaticista «A» 
Conteúdo de trabalho 

Concebe, elabora e projecta metodologias internas de 
estatística a nível do centro de trabalho, com vista a ana-
lisar o desenvolvimento de determinados fenómenos econó-
micos e sociais, organiza e supervisa inquéritos e levanta-
mentos estatísticos e redige questionários a utilizar para 
recolha das informações desejadas, realiza estudos oom 
vista à renovação e melhoramento dos sistemas e procedi-
mentos de registos e métodos estatísticos, dá conselhos 
sobre as aplicações práticas desses métodos e estabelece me-
didas correctivas, avalia os dados brutos para determinar 
se eles estão completos e exactos, redige relatórios sobre 
questões metodológicas, concepção, execução e os resul-
tados dos inquéritos, bem como sobre a interpretação e 
avaliação dos dados, organiza e coordena as actividades de 
diagnóstico estatístico e faz projecções de séries estatísticãs, 
elabora tratamento mecanizado da informação, realiza aná-
lises e investigações estatísticas que envolvam a elaboração 
de inquéritos, questionários e outros, procede a estudos 
sobre teorias e provas matemáticas; orienta e coordena o 
trabalho dos técnicos de menor qualificação, aplica prin-
cípios de organização do trabalho relacionados com a acti-
vidade, realiza outras tarefas de natureza e complexidade 
similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no mínimo cinco anos 
de experiência como estaticista «B», ter noções de informá-
tica, desenho geométrico e satisfazer os requisitos de conhe-
cimentos e aptidões comprovados através de provas de ava-
liação 

GRUPO XI 

Assistente técnico de planificação «B» 

Conteúdo de trabalho 

Participa no processo de elaboração dos planos a nivel do 
centro de trabalho para as diferentes categorias de planos, 
analisa e dá pareceres acerca de estimativas de realização 
dos planos na área que lhe compete, prepara relatórios e 
emite pareceres que ache pertinentes, elabora trabalhos de 
análise de simples complexidade, estabelece a coordenação 
com os vários sectores envolvidos na elaboração dos planos, 
participa no processo de revisão dos planos e em tarefas 
de elaboração, controlo e execução dos planos, elabora 
mapas, gráficos, tabelas baseado na informação disponível 
na sua área de trabalho, apresenta conclusões sobre deter-
minados fenómenos constatados a partir dos registos efec-
tuados, apoia na verificação das normas e procedimentos 
utilizados, sob supervisão do técnico mais qualificado rea-
liza outras tarefas de maior complexidade, aplica princípios 
de organização do trabalho relacionados com a actividade, 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e no mínimo cinco anos de 
experiência na actividade, ter noções do sistema de planifi-

cação e satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões 
comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XIII 

Assistente técnico da planificação «A» 

Conteúdo de trabalho 

Participa na elaboração de planos do centro de trabalho, 
prepara relatórios analiticos e elabora diagnósticos, tabelas 
e gráficos com base nos principais indicadores respeitantes 
à sua área de trabalho, contribui para o aperfeiçoamento 
de metodologias, normas e procedimentos de planificação 
interna, participa no processo de desagregação e agregação 
dos planos das diferentes áreas do centro de trabalho; rea-
liza acções relacionadas com a elaboração, controlo de exe-
cução e preparação de estimativas de realização dos planos, 
participa na realização de estudos técnico-económico pro-
pondo medidas para o seu aperfeiçoamento, elabora rela-
tório sobre os trabalhos a seu cargo e procede ás recomen-
dações que ache pertinentes; sob supervisão do técnico mais 
qualificado realiza outras tarefas de maior complexidade, 
aplica princípos de organização do trabalho relacionados 
com a actividade, realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e no mínimo cinco anos 
experiência como assistente técnico de planificação «B»; 
conhecer o sistema de (danificação e satisfazer os requisitos 
de conhecimentos e aptidões comprovados através de pro-
vas de avaliação 

GRUPO XIV 

Técnico de planificação «C» 

Conteúdo de trabalho 

Elabora ou participa no processo de elaboração dos pla-
nos a nível do centro de trabalho para as diferentes catego-

rias de planos, participa em estudos preparatórios com vista 
à elaboração de projectos das actividades que realiza, orga-
niza a preparação, analisa e dá pareceres acerca de estima-
tivas de realização do plano na área que lhe compete, ela-
bora trabalhos de análise, avaliação sobre balanços e 
utilização dos recursos fundamentais, realiza estudos téc-
nico-económicos relacionados com determinadas áreas espe-
cíficas, prepara a informação sobre o controlo do plano: 
participa no controlo da execução dos planos económicos 
propondo medidas para alcançar o seu cumprimento, ele-
bora relatórios sobre os trabalhos a seu cargo e analisa a i 
possíveis variantes a partir de critérios que lhe sejam for-
necidos, sob supervisão do técnico mais qualificado realiza 
tarefas de maior complexidade, aplica princípios de orga-
nização do trabalho relacionados com a actividade, orienta 
e coordena o trabalho dos técnicos de menor qualificação, 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir curso superior e no mínimo três anos de 
experiência como assistente técnico de planificação «A» ou 
a 11 a classe e no minimo dez anos de experiência como 
assistente técnico de planificação «A» e satisfazer os requi-
sitos de conhecimentos e aptidões comprovados através de 
provas de avaliação 

GRUPO x v 

Técnico de planificação «B» 
Conteúdo de trabalho 

Elabora propostas de planos prospectivos e anuais a nível 
do centro de trabalho para as diferentes categorias de pla-
nos, participa na elaboração de critérios e procedimentos 



a ter em conta na elaboraçao dos planos internos, avalia 
as estimativas de realização dos planos apresentando pro-
postas de correcção de indicadores efectua analises técnico 
-economicas e elabora os cálculos necessários analisa e 
prepara estudos e diagnosticos sobre questões técnico econó-
micas relacionadas com as diferentes areas do centro de tra 
balho elabora e propõe normas de consumo de produção 
e coeficientes em termos físicos de valor para utilização 
no processo de planificaçao e controlo controla o cumpri-
mento do plano ao nivel do centro de trabalho e elabora 
relatorios contendo propostas de correcção de possíveis des-
vios verificados avalia a correspondência dos recursos fi-
nanceiros com as despesas previstas e analisa as possibili-
dades de redução dos custos participa na a\ahação de pro 
jectos, analisando os seus aspectos técnico economicos sob 
supervisão do técnico mais qualificado realíza outras tare-
fas de maior complexidade aplica princípios de organiza-
ção do trabalho relacionados com a actividade orienta e 
coordena o trabalho dos técnicos de menor qualificação 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no mínimo cinco anos 
de experiência como técnico de planificaçao «C», conhecer 

o sistema e a metodologia de planificação e satisfazer os 
requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados através 
de provas de avaliaçao 

GRUPO XVII 

Técnico de planificação «A» 

Conteúdo de trabalho 

orienta, controla e organiza o processo de planificação 
ao nível do centro de trabalho aplicando as metodologias 
e os procedimentos estabelecidos superiormente elabora 
e dirige a preparaçao de estudos e diagnosticos que funda 
mentam a apresentaçao de propostas de acções para o au 
mento da eficiência e melhoria de organização do trabalho 
normas de consumo e outros factores analisa e emite pare-
ceres e diagnósticos relatórios e outros trabalhos prepa 
rados por técnicos de menor qualificação apresenta pare 
ceres e propostas sobre questões tecnico-economicas, emite 
critérios e analisa o comportamento global dos recursos 

aborais do centro de trabalho bem como os métodos que 
proporcionam a sua racional c efectiva utilização avalia 
propostas dos indicadores de receitas e despesas do plano 
financeiro define indicadores tomando como base parâ 
metros técnico economicos existentes tais como capacidade 
instalada, normas tecnicas ou organizativas organização 
do trabalho, normas de consumo esquemas tecnologicos e 
outros avalia a correspondência dos recursos financeiros 
em relação aos gastos previstos e analisa as possibilidades 
máximas de redução dos custos planifica os gastos tendo 
em conta as normas de consumo procurando sempre que 
possível alternativas para a sua utilização mais eficiente 
controla e supervisa o trabalho dos técnicos de menor qua-
lificação, aplica principios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico de planificação «B» dominar o 
sistema e a metodologia de planificaçao E satisfazer os 
requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados através 
de provas de avaliação 

GRUPO VIII 

Auxiliar de programação 

Conteúdo de trabalho 

Desenha fluxos de informação, documenta programas, 
prepara cartões de controlo para utilitários, codifica progra-
mas desenhados por técnicos de maior qualificação, es-
creve programas simples na linguagem para o qual se 
encontra habilitado, procede a manutenção dos programas, 
participa na elaboração dos manuais de exploração, sob 
supervisão do técnico mais qualificado, realiza outras tare-
fas de maior complexidade aplica principios de organiza-
ção do trabalho relacionados com a actividade, realiza 
outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9 classe e um curso de formação de pro-
gramadores e satisfazer os requisitos de conhecimentos e 
aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Programador de computador «C» 

Conteúdo de trabalho 

Estabelece programas de simples complexidade que se 
destinam a comandar operações de tratamento automático 
de informação por computador, faz a manutenção a pro-
gramas já existentes, testa programas até cumprirem total 
e correctamente os resultados desejados, elabora a do-
cumentação dos programas para os manuais de exploração, 
sob supervisão do técnico mais qualificado realiza outras 
tarefas de maior complexidade, aplica princípios de orga-
nização do trabalho relacionados com a actividade, realiza 
outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de informática ou possuir 
a 9 a classe no mínimo oito anos de experiência como 
auxiliar de programação e satisfazer os requisitos de conhe 
cimentos e aptidões comprovados através de provas de ava-
liação 

GRUPO XIII 

Programador de computador «B» 

Conteúdo de trabalho 

Estabelece programas de média e baixa complexidade 
que se destinam a comandar operações de tratamento auto-
mático de informação, por computador, transforma ordino-
gramas em programas de computador, utilizando a lingua-
gem do programa sob forma codificada, com vista a obter 
instruções de tratamento que convém ao género de com-
putador utilizado testa programa e sistemas até à sua per-
feita concatenação apoia o técnico mais qualificado na 
realização dos desenhos de programas, divide programas 
em módulos, procede à realização de alterações dos fichei-
ros de código e outras nas compilações existentes sob su-
pervisão do técnico mais qualificado pode realizar outras 
tarefas de maior complexidade, aplica princípios de orga-
nização de trabalho relacionados com a actividade, realiza 
outras tarefa de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de informática e no minimo 
cinco anos de experiência como programador de computa-
dor «C conhecer pelo menos duas linguagens de progra-
mação e saber redigir correctamente cada uma delas ter 



conhecimentos sobre a construção do sistema de funcio-
namento do computador, bem como os diferentes tipos de 
codificação do sistema e satisfazer os requisitos de conhe-
cimento e aptidões comprovados através de provas de ava-
liação. 

GRUPO XIV 

Programador de computador «A» 

Conteúdo de trabalho 

Estabelece programas de grande complexidade, utilizando 
técnicas avançadas de programação que se destinam a 
comandar operações de tratamento automático da infor-
mação por computador, desenha o fluxo global dos progra-
mas, coordena projectos sob o ponto de vista de programa-
ção, estabelece os testes de programas e/ou módulos, ela-
bora a documentação dos programas destinados a manuais 
do utilizador, prepara e elabora os ordinogramas e pro-
cede à codificação dos programas; escreve instruções para 
o computador em linguagem que possa ser aceite por este, 
orienta e controla a actividade dos técnicos de menor qua-
lificação, aplica princípios, de organização do trabalho rela-
cionados com a actividade; realiza outras tarefas de natu-
reza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso oídio de informática e no mínimo 
cinco anos de experiência como programador de computa-
dor «B», conhecer mais de duas linguagens de programa-
ção e saber redigir correctamente cada uma delas, ter 
conhecimentos do sistema operativo do equipamento com 
que trabalha, bem como dominar os diferentes tipos de 
codificação e satisfazer os requisitos de conhecimentos e 
aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XV 

Analista de sistemas «C» 

Conteudo de trabalho 

Elabora organogramas de cadeia de tratamento, descre-
vendo o conjunto das funções a realizar; relaciona os dados 
de entrada com os de saída, procede, segundo a dimensão 
do projecto à divisão da cadeia de tratamento em unidades, 
verifica o encadeamento lógico as unidades de tratamento, 
especifica os ficheiros e seu encadeamento, descrevendo 
para cada unidade os ficheiros de entrada e saída indicando 
as características de cada um; elabora jogos de teste a fim 
de controlar a realização das diferentes funções relativas a 
cada programa e seu encadeamento lógico, redige processos 
destinados aos programadores, reunindo todas as informa-
ções necessárias à programação da cadeia de tratamento, 
precisa os procedimentos a executar em caso de avaria ou 
mau funcionamento do sistema, fazendo o inventário das 
origens dos acidentes; prepara os procedimentos necessários 
para o recomeço do trabalho e mensagens do sistema para 
o pessoal de exploração; redige processos de exploração, 
assegura a manutenção das aplicações, de acordo com a 
importância das modificações, sob supervisão do técnico 
mais qualificado realiza tarefas de maior complexidade, 
aplica princípios de organização do trabalho relacionados 
com a actividade; orienta e coordena o trabalho dos téc-
nicos de menor qualificação; realiza outras tarefas de natu-
reza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de informática ou o curso 
médio de informática e no mínimo dez anos de experiên-

cia como programador de computador A» e satisfazer os 
requisitos ds conhecimentos e aptidões comprovados atra-
vés de provas de avaliação 

GRUPO XVI 

Analista da sistemas «B» 

Conteúdo de trabalho 

Concebe, desenha e mantém os sistemas da informação 
mais adequados e eficientes a actividade que desenvolve; 
examina os circuitos de informação; procede a dívisões da 
aplicação em grandes funções; precisa para cada tipo de 
operação a efectuar, os serviços implicados na sua realiza-
ção; descrave os grupos de operações por ordem cronoló-
gicas; procede à definição de informações de entradas, e 
saldas, através da sua estrutura e da natureza dos suportes 
tendo em conta os volumes e natureza das mesmas; deter-
mina as condições de tratamento, descrevendo os procedi-
mentos de recolha e edição de dados: define o plano de 
tratamento de informação, a organização do novo processo 
e elabora os jogos de teste destinados a controlar os resul-
tados dos tratamentos, os circuitos de informação e a capa-
cidade de execução das tarefas; define as característico 
dos ficheiros, precisando os volumes de informação a tra 
tar a partir da lista de programas que compõe a cadeia de 
tratamento, indicando para cada um deles os diferentes 
ficheiros envolvidos na execução; avalia o volume de infor-
mação a editar tendo em conta as saídas a obter e o número 
de linhas a imprimir; procede a redefinições para a modi-
ficação da análise funcional e orgânica assim como dos tra-
balhos que dal resultam em termos de programação: sob 
supervisão do técnico mais qualificado realiza tarefas de 
maior complexidade: orienta e coordena o trabalho dos 
técnicos de menor qualificação; aplica princípios de orga-
nização do trabalho relacionados com a actividade, realiza 
outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de informática e no mí-
nimo cinco anos de experiência como analista de siste-
mas «C» e satisfazer os requisitos de conhecimentos e apti-
dões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XVII 

Analista de sistemas «A» 

Conteúdo de trabalho 

Concebe, desenha e mantém os sistemas de informação 
mais adequados e eficientes a actividade que desenvolve; 
analisa as necessidades e recursos para seleccionar e plani-
ficar as aplicações de processamentos de dados os equipa-
mentos e recursos humanos necessários para as realizar; 
procede à análise das possibilidades de realização de pro-
jectos e avalia repercussões sobre a organização do tra-
balho; faz propostas de procedimentos ou rejeições de pro-
jectos. examina a situação do tratamento\ da informaçao, 
descrevendo a organização do processo a informatizar e as 
principais operações a realizar; analisa a natureza, o vo-
lume, a origem e o destino das informações bem como a 
frequência de tratamento e os tempos de resposta; define 
informações e procedimentos susceptíveis de serem auto-

- matizados; agrega dementos dos custos necessários ao esta-
belecimento de um orçamento; estabelece circuitos de orga-
nização fazendo aparecer os serviços intervenientes e todas 
as funções a criar; descreve os tratamentos previstos quer 
sejam efectuados manualmente, quer por computador, rea-



liza esboços de planos de projectos, precisa de forma suma-
ria a solução informática, os volumes de informação de 
entrada e saída, os tratamentos e suas características, os 
ficheiros e sua organização, realiza orçamentos globais de 
projectos através da estimativas de recursos humanos e 
materiais, elabora cadernos de encargos e descreve o es-
quema do circuito da informação a tratar, realizando uma 
descrição sumária das tarefas a efectuar, orienta, coordena 
e supervisa o trabalho dos técnicos de menor qualificação, 
aplica princípios de organização do trabalho relacionados 
com a actividade, realiza outras tarefas de natureza e com-
plexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso superior de informática e no mí-
nimo cinco anos de experiência como analista de siste-
mas «B» e satisfazer os requisitos de conhecimentos e apti-
dões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO X 

Técnico de aprovisionamento C» 

Conteúdo de trabalho 

Executa tarefas de simples complexidade referentes ao 
aprovisionamento de mercadorias nomeadamente de orga-
nização e controlo, conforme a natureza do serviço onde 
trabalha, organiza a arrumação interna dos armazéns e 
depositos e responsabiliza-se pela correcta embalagem das 
mercadorias, organiza a compra dos produtos e sua distri-
buição, elabora planos de distribuição de mercadorias com 
base em dados estatísticos, sob supervisão do técnico mais 
qualificado realiza tarefas de maior complexidade, aplica 
princípios de organização do trabalho relacionados com a 
actividade, realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir 11a classe e no mínimo três anos de expe-
riência na actividade ou a 9a classe e no mínimo dez anos 
de experiência na actividade e satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 
de avaliação 

GRUPO XI 

Técnico de aprovisionamento «B» 

Conteúdo de trabalho 

Executa tarefas de média e baixa complexidade referentes 
ao aprovisionamento de mercadorias de diversa ordem, 
assim como ao transporte destas, conforme a natureza do 
serviço onde está colocado, com base em orientações pros-
pecta mercados e selecciona fornecedores e informações res-
peitantes a cotações, negoceia a compra de produtos nas 
melhores condições de preço, prazo e pagamento, podendo 
também propor as adjudicações, controla a distribuição 
das mercadorias pelos sectores do centro de trabalho, uten-
tes e clientes, executando e fiscalizando os documentos de 
movimentação, quando necessário procede a transferência 
de stocks organiza a aplicação adequada das normas técni-
cas respeitantes à organização, armazenamento e as tramita-
ções necessárias das mercadorias orienta e coordena o tra-
balho dos técnicos de menor qualificação, sob supervisão 
do técnico mais qualificado realiza tarefas de maior com-
plexidade, aplica princípios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade, realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico de aprovisionamento «C» e satis-

fazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Técnico de aprovisionamento «A» 

Conteúdo de trabalho 

Executa tarefas relativamente complexas referentes ao 
aprovisionamento de mercadorias nomeadamente de ana-
lise, supervisão e programação, processa a informação 
estatística relacionada com a área de aprovisionamento e 
efectua relatórios periódicos respeitantes ao desenvolvi-
mento do sector, organiza o sistema de codificação do apro-
visionamento de mercadorias, planifica e organiza o sistema 
de aprovisionamento de mercadorias, conforme a natureza 
do centro de trabalho, analisa as previsões dos consumos 
e elabora o programa necessário de aprovisionamento, orga-
niza o manuseamento interno das mercadorias dos armazéns 
e outros depósitos, propõe os stocks mínimo de segurança, 
as quantidades económicas de encomendas e outros simi-
lares de gestão de stocks, estuda e interpreta pedidos de 
contas, quer técnica, quer economicamente, envia consul-
tas aos fornecedores, obtém propostas e procede ao seu 
estudo técnico-comercial, quando necessário informa as 
necessidades de aquisição de novas mercadorias, orienta, 
coordena e supervisa o trabalho dos técnicos de menor qua-
lificação, aplica princípios de organização do trabalho rela-
cionados com a actividade, realiza outras tarefas de natu-
reza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico de aprovisionamento «B» e satis-

fazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Técnico de secretariado 

Conteúdo de trabalho 

Assiste o responsável na organização dos serviços, em 
particular no que respeita à documentação, estatística, 
controlo de actividades e ao cumprimento dos planos, 
prepara e programa calendários e horários de actividades 
do responsável, tais como viagens, colectivos, despachos, 
sessões de trabalho e outros, organiza os contactos do res-
ponsável com quadros e trabalhadores do seu sector, bem 
como com outras entidades, participa na organização de 
colectivos, conferências, seminários e outras reuniões orien-
tadas pelo responsável, elabora sínteses, relatórios e actas 
de reuniões, colectivos, seminários e conferências, elabora 
memorandos sobre a organização do gabinete, secretariado 
ou outros órgãos de apoio directo ao responsável, redige 
minutas de convocatórias, cartas, informações, notas e ou-
tros documentos com base em instruções recebidas, esteno-

grafa dactilografa e reproduz documentos procede à classi-
ficação dos documentos que se destinam ao arquivo, aplica 
princípios de organização do trabalho relacionados com a 
actividade, realiza outras tarefas de natureza e complexi-
dade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir o curso médio de secretariado e satisfazer 
os requisitos de conhecimentos e aptidões comprovados 
através de provas de avaliação 



GRUPO VIII 

Técnico auxiliar de documentação «B» 

Conteúdo de trabalho 

Executa tarefas de acordo com as normas de conservação 
do material de arquivo; participa no processamento de aná-
lise documental nomeadamente a catalogação e outros; 
realiza a selecção de documentos de acordo com as tarefas 
de documentação; auxilia na organização e controlo do 
ficheiro de documentação, realiza a inventariação dos fun-
dos documentais seleccionados; organiza e supervisa a ins-
crição de utentes e o sistema de controlo estatístico, par-
ticipa auxiliando na elaboração de listas bibliográficas e de 
listas temáticas de documentos primários; colabora no aten-
dimento dos utentes; sob supervisão do técnico mais quali-
ficado, realiza outras tarefas de maior complexidade, aplica 
princípios de organização do trabalho relacionados com a 
actividade; realiza outras tardas de natureza e comple-
xidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9.a classe e um curso de formação mí-
nimo de seis meses e no mínimo três anos de experiência 
na actividade, conhecer as normas de segurança, confiden-
cialidade dos documentos que manuseia e satisfazer os re-
quisitos e conhecimentos e aptidões comprovados através 
de provas de avaliação 

GRUPO IX 

Técnico auxiliar dé documentação «A» 

Conteúdo de trabalho 

Participa no sistema de segurança e confidencialidade 
dos documentos; auxilia em pesquisas simples através de 
catálogos e ficheiros, colabora na elaboração de listas bi-
bliográficas e die listas temáticas de documentos primários, 
realiza o processamento da análise documental nomeada-
mente a catalogação e classificação, auxilia a triagem na 
eliminação da documentação primária de acordo com a le-
gislação em vigor e com as fases de arquivo; sob supervisão 
de técnico mais qualificado, realiza outras tarefas de maior 
complexidade, aplica princípios de organização de trabalho 
relacionados com a actividade; realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9 * classe e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico auxiliar de documentação «B», 
conhecer as normas de segurança, confidencialidade dos 
documentos que manuseia e satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 
de avaliação 

GRUPO X 

Técnico de documentação 

Conteúdo de trabalho 

Procura e consulta publicações para seleccionar classificar 
e divulgar aquelas que se apresentam com interesse para o 
centro de trabalho; organiza, adquire, avalia e conserva 
colecções de livros, documentos, manuscritos, publicações 
ou outras recebidas, ou existentes na biblioteca, afim de 
facilitar ao centro de trabalho, investigador ou simples leitor 
um pronto e fácil acesso à informação pretendida, contacta 
as instituições que possam fornecer documentação; faz a 
selecção das obras a adquirir, procurando a sua permanente 

utilização, reúne, analisa, julga e faz resumos sempre que 
achar necessário, classifica-os e ordena-os de modo a faci-
litar as consultas solicitadas; acompanha os registos de 
entrada; orienta a feitura dos verbetes para diversos catá-
logos; divulga a documentação compilada verbalmente ou 
através de circulares, publicações internas, recortes, resu-
mos e outros; vela pela sua conservação e toma medidas 
necessárias à reparação ou encadernação; monta o serviço 
de leitura e de empréstimo domiciliário; indica e aconselha 
os leitores as fontes apropriadas à finalidade da consulta 
ou fornece-lhes quaisquer outros esclarecimentos, exami-
nando catálogos e ficheiros; mantém actualizado um boletim 
bibliográfico afim de qualquer leitor possa a todo o mo-
mento, ser informado das últimas novidades existentes, 

orienta e controla a actividade dos técnicos de menor qua-
lificação; aplica princípios de organização de trabalho rela-
cionados com a actividade; realiza outras tarefas de natu-
reza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico auxiliar de documentação «A» e 
satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação 

GRUPO X 

Técnico de recurso» humanos «C» 

Conteúdo de trabalho 

Executa tarefas de organização e controlo das actividades 
ligadas às relações de trabalho e outras que digam respeito 
aos recursos humanos, apoia a elaboração de metodologias 
sobre a avaliação profissional, planos de formação e aper-
feiçoamento; elabora propostas dirigidas sobre a contrata-
ção, admissões, formação e outras, procede a estudos e a 
análises de fenómenos relacionados com a actividade que 
não exijam grande tecnicidade; recolhe, regista, analisa e 
interpreta dados estatísticos sobre força de trabalho, con-
trola e coordena mantendo actualizados os processos indi-
viduais, procede à divulgação da legislação laboral relacio-
nado com a actividade de forma a garantir a sua correcta 
aplicabilidade ao nível do centro de trabalho, esclarece os 
pedidos de informações ou reclamações feitas e outros 
assuntos que dizem respeito aos trabalhadores; emite pare-
ceres e elabora relatórios da sua especialidade, sob super-
visão do técnico mais qualificado realiza tarefas de maior 
complexidade, aplica princípios de organização do trabalho 
relacionados com a actividade, realiza outras tarefas de 
natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11.a classe e no mínimo três anos de expe-
nência na actividade ou a 9 a classe e no mínimo dez anos 
de experiência na actividade e satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 
de avaliação 

GRUPO XI 

Técnico de recursos humanos «B» 

Conteúdo de trabalho 

Participa na execução de organização e controlo das acti-
vidades ligadas às relações de trabalho e na definição de 
políticas nos domínios dia contratação, formação profissio-
nal, protecção e outros que dizem respeito aos recursos 



humanos, participa na elaboração de metodologias sobre 
avaliação profissional e outros quando designado, elabora 
propostas dirigidas sobre problemas de contratação, admis-
sões, formação e outros elabora planos de formação pro-
fissional, assim como programas de avaliação, submetendo-
-os à aprovação, organiza e controla os planos de formação 
e emite pareceres sobre a sua evolução propondo medidas 
que ache pertinentes, participa na análise e elaboração da 
estrutura orgânica do centro de trabalho, elabora propostas 
de melhoramento da organização da actividade dos recur 
sos humanos que realiza procede a estudos tendentes a 
vincular o salário ao rendimento dos trabalhadores através 
das normas metodologicas estabelecidas pelo orgão com-
petente, estuda e analisa propostas relacionadas com a força 
de trabalho, com particular incidência ao que diz respeito 
às carreiras profissionais elabora modelos ou questionários 
para inquéritos quando necessário, sob supervisão do téc-
nico mais qualificado realiza tarefas de maior complexidade 
aplica principios de organização do trabalho relacionados 
com a actividade, orienta e coordena o trabalho dos téc-
nicos de menor qualificação, realiza outras tarefas de natu-
reza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico de recursos humanos «C> e sa-

tisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Técnico de recursos humanos «A» 

Conteúdo de trabalho 

Prevê, organiza, controla e executa tarefas ligadas as 
relações de trabalho e participa na definição de politicas de 
organização nos domínios da contratação, formação profis-
sional, protecção e noutros que digam respeito aos recursos 
humanos, define princípios metodologicos sobre a avaliação 
profissional de acordo com as disposições legais sobre a 

matéria, concebe e elabora propostas de definição de poli-
ticas de gestão de pessoal, tais como formação, admissões, 
promoções e outras, determina as necessidades presentes 
e futuras da força de trabalho, atendendo às exigências da 

produção ou serviços e elabora os quadros de pessoal, man-
tendo-os sempre actualizados, recolhe, analisa e interpreta 

dados estatísticos sobre força de trabalho, propondo medi-
das que visem o melhoramento e a valorização desta, emite 
pareceres sobre a especialidade e elabora relatórios rela-
cionados com o funcionamento e desenvolvimento dos re-
cursos humanos, participa na elaboração dos planos opera-
tivos, anuais e prospectivos do centro de trabalho, assegura 
o cumprimento das obrigações legais da actividade que 
realiza e prepara a pedido, notas informativas, determina 
as necessidades de organização que dizem respeito a ela-
boração dos processos individuais e garante a permanente 
actualização dos mesmos, orienta, coordena e supervisa o 
trabalho dos técnicos de menor qualificação, aplica prin-
cípios de organização do trabalho relacionados com a acti-
vidade, realiza outras tarefas de natureza e complexidade 
similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico de recursos humanos «B» e satis-

fazer os requisitos de conhecimentos e aptidões compro-
vados através de provas de avaliação 

GRUPO X 

Tradutor «B» 
Contendo de trabalho 

Traduz todo o tipo de textos de uma língua estrangeira 
para a língua oficiai respeitando o conteúdo e a forma lite-
rária, transcreve textos gravados, lê e estuda o texto ori-
ginal para apreender o sentido geral da obra e converte 
para a língua oficial procede a investigações bibliográficas, 
pode dedicar-se a um género particular de traduções, pode 
assegurar como intermediário entre interlocutores a inter-
pretação consecutiva dos diálogos acabados de proferir na 
língua dos outros participantes em reuniões de trabalho, 
realiza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e um curso de tradutor de lín-
guas falar e escrever correctamente a língua oficial, ter 
noções de dactilografia e satisfazer os requisitos de conhe-
cimentos e aptidões comprovados através de provas de ava-
liação 

GRUPO XI 

Tradutor «A» 
Contendo de trabalho 

Traduz todo o tipo de texto escrito de duas ou mais lín-
guas para a língua oficial respeitando o contendo e a forma 
literaria, lê e estuda o texto original para apreender o sen-
tido geral da obra e converte-a na língua oficial procurando 
transmitir fielmente o pensamento e a ideia do original, 
mantendo dentro do possível a forma literária do autor, 
revê as traduções efectuadas por tradutores de menor qua-
lificação efectuando as emendas que julgue convenientes, 
transcreve textos gravados e procede a investigações biblio-
gráficas, procede eventualmente a interpretações orais, pro-
cede à consulta sempre que necessário, de dicionários ou 
outras obras de modo que a terminologia técnica e cientifica 
seja correctamente transmitida, colabora na formação e 
superação de tradutores de menor qualificação, realiza ou-
tras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e um curso de tradutor de 
línguas e no mínimo cinco anos de experiência como tra-
dutor «B» e satisfazer os requisitos de conhecimentos e 
aptidões comprovados através de provas de avaliação 

GRUPO XII 

Intérprete 
Conteúdo de trabalho 

Interpreta textos falados duma língua para outra respei-
tando o sentido exacto das intervenções, assegura como 
intermediário entre interlocutores, a interpretação conse-
cutiva dos diálogos acabados de proferir pelos oradores 
na língua dos outros participantes, realiza eventualmente 
traduções, estuda e analisa os aspectos economicos e do 
desenvolvimento social das entidades que atende, com vista 
a garantir uma melhor eficiência nas interpretações, asse-
gura à base de documentos a interpretação consecutiva dos 
discursos proferidos ou realiza a interpretação simultânea 
dos mesmos mediante recurso a instalação apropriada, rea-
liza outras tarefas de natureza e complexidade similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 11a classe e um curso de línguas e no 
mínimo cinco anos de experiência como tradutor «A» e 
satisfazer os requisitos de conhecimentos e aptidões com-
provados através de provas de avaliação 



GRUPO VIII 
Técnico de extinção e prevenção de incêndios «B» 

Conteúdo de trabalho 

Controla o cumprimento das disposições previstas no re-
gulamento de prevenção e extinção de incêndios ao nivel 
do centro de trabalho; divulga princípios de prevenção e 
extinção de incêndios, procede a inspecções regulares do 
material e equipamento de combate aos fogos; verifica se 
as temperaturas e as pressões nas diferentes áreas de tra-
balho estão dentro das condições de segurança; vela pela 
formação de trabalhadores pertencentes a brigadas de ex-
tinção do incêndio, sob supervisão do técnico mais qualifi-
cado realiza tarefas de maior complexidade, aplica prin-
cípios de organização do trabalho relacionados com a acti-
vidade, realiza outras tarefas de natureza e complexidade 
similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9.a classe e um curso de formação de ex-
tinção e prevenção de incêndios e satisfazer os requisitos de 
conhecimentos e aptidões comprovados através de provas 
de avaliação 

GRUPO IX 

Técnico de extinção e prevenção de incêndios «A» 

Conteúdo de trabalho 

Orienta e controla o cumprimento das disposições pre-
vistas do regulamento de prevenção e extinção de incên-
dios ao nível do centro de trabalho; inspecciona, a inter-
valos regulares, o material de combate aos fogos e as insta-
lações do centro de trabalho, verificando se as temperaturas 
e pressões nos diversos locais estão dentro das condições 
de segurança; observa as circunstâncias que possam contri-
buir para a verificação dos riscos e estuda-as; dá parte das 
suas observações a quem dé direito e emite sugestões relati-
vas à modificação ou substituição do material de extinção 
ou de prevenção de incêndios e à redução dos respectivos 
riscos; determina e elimina ou reduz os riscos de incêndios 
nas instalações do centro de trabalho; orienta e controla 
os trabalhadores com formação em prevenção e extinção 
de incêndios; participa na elaboração de programas de for-
mação bem como na realização dos mesmos; aplica prin-
cípios de organização do trabalho relacionados com a acti-
vidade; realiza outras tarefas de natureza e complexidade 
similares 

Requisitos de qualificação 

Deve possuir a 9a classe e um curso de formação de pre-
venção e extinção de incêndios e no mínimo cinco anos de 
experiência como técnico de extinção e prevenção de incên-
dios «B» e satisfazer os requisitos de conhecimentos e apti-
dões comprovados através de provas de avaliação 

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO E AGUAS 

Diploma Ministerial n.° 24/87 

de 30 de Janeiro 

O sistema tarifário nacional para a água potável, foi 
estabelecido pelo Diploma Ministerial no 71/84, de 14 de 
Novembro Tendo em conta a evolução da situação e no 
quadro das medidas de reabilitação económica em curso, 
é necessário proceder-se a um reajustamento dos preços 
matendo-se, contudo, os princípios preconizados no Di-
ploma já citado 

Nestes termos, ouvida a Comissão Nacional de Salários 
e Preços, e aos abrigo do disposto no artigo 4 do Decreto 
no 10/82, de 28 de Julho, determino 

Artigo 1 É alterado o preço médio nacional de água 
potável para 52,50 MT o metro cúbico. 

Art 2 A «Tarifa Doméstica» é fixada nos seguintes 
termos 

a) 100,00 MT para consumos até 10 m3/mês, 
b) 40,00 MT/m3, para os consumos superiores a 10 m3 

até 20 m3/mês, 
c) 60,00 MT/m', para os consumos superiores a 20 m3 

até 30 m3 /mês, 
d) 90,00 MT/m3, para os consumos superiores a 30 m3 

até 45 m3/mês, 
e) 120,00 MT/m3, para os consumos superiores a 

45 m3 /mês 

Art 3 A «Tarifa Geral», para os consumos industrial, 
comercia] e público, é fixada em 

o) 2200,00 MT para os consumos até 50 m3/mês, 
b) 44,00MT/m3 para os consumos superiores a 

50 m3/mês 

Art 4. São estabelecidas as seguintes taxas para alu-
guer dos contadores de água 

a) 100,00 MT/mês para contadores de «Tarifa Domés-
tica», 

b) 500,00 MT/mês para contadores de «Tarifa Ge-
ral» 

Art 5 Mantém-se em vigor o estabelecido nos artigo 
5 e 6 do referido Diploma Ministerial no 71/84. 

Art 6 O presente diploma entra em vigor a partir de 1 
de Fevereiro de 1987 

Mimstério da Construção e Aguas, em Maputo, 30 de 
Janeiro de 1987.- O Ministro da Construção e Aguas, 
Júlio Eduardo Zamith Carrilho 


